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. --·-. Colatina, 17 de novembro de 1 993 • 
. - -.. •' ' 

·'· MENSAGEM NQ 087 /93 

:,... \ ,· 

.1 

. ' 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Pela presente estamos remetendo a essa Conceituada 

Casa Legislativa, o texto do projeto-de-lei que cuida do novo Estatuto do Pessoal do Ma 

gistério da Prefeitura Municipal de Colatina, acompanhado da justificativa a ele pert! 

nente, para que essa Presidência faça sua remessa ao plenário, o qual deverá sobre a 

matéria deliberar, na forma regimental, e em regime de urgência. 

Na oportunidade solicitamos as providências de 

V. Exe no âmbito do Poder Legislativo, para que a matéria seja levada a aprovação, en 

quanto aproveitamos para reafirmar nossas 

ExmQ. Sr. 

Dr. Luiz Antônio Murad 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 

SBS/cristiane. 

Cordiais saudações. 

~pAQ (jUL 
ANTFo v ~~ TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

"UM TEMPO NOVO" 
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Telefone: 722-0269 · 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO-DE-LEI QUE DISPÕE, SOBRE O NOVO ESTATUTO 

DO PESSOAL DO MAGISIBRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

-Na verdade o projeto anexo nao trata propriamente 

de um novo Estatuto para o Magistério local. Ele apenas cuida de pequenas alterações 

na Lei vigente de NQ 3.731, de 22 de março de 1 991, as quais são tidas como fundamen

tais para a melhoria da classe trabalhadora ligada à Educação, que forma o quadro do 

Magistério da Prefeitura. 

Para melhor situar os Ilustres Parlamentares que 

terão a responsabilidade de examinar o projeto e com o objetivo de esclarecer o que se 

pretende alterar no Estatuto em vigor, passaremos a enumerar as disposições reformula 

das na proposta em anexo: 

"Artigo 7Q - As classes constituem a linha de pr.!!. 

moção no âmbito de cada categoria funcional, em 

virtude de tempo de serviço e merecimento do de 

sempenho no exercício das atribuições específicas 

no cargo, esta a ser difinda em Lei Complementar". 

§ lQ 

§ 2Q 
-Foi retirado do texto vigente a expressao "antigo! 

dade" e substituída "por tempo de serviço" e a ele acrescentados dois parágrafos defi 
-nindo as promoçoes, os quais substituem os Artigos SQ, 9Q e 10. 

A outra alteração constitucional introduzida no 

novo Estatuto refere-se às formas de acesso. Para tanto foi inserido o Artigo 15 e 

seu Parágrafo Único, textuando: 

"Artigo 15 -0 acesso, passagem de um nível de 

habilitação para outro superior, nas carreiras de 

que trata o Artigo 8Q, far-se-á anualmente, medi~ 

te comprovação de sua habilitação específica ex 

pedido pela Instituição formadora acompanhado do 

respectivo histórico escolar. 
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Parágrafo Único - O acesso será concedido ao pe~ 

soal do Magistério através da transferência para 

a nova carreira garantida sua perma.nencia na 

classe e no campo de atuação". 

Na nova modalidade proposta significará que ao 

ser acessado o funcionário, quando habilitado, continuará na mesma classe onde se en 

contra, não sendo deslocado para a Classe "A" como na Lei vigente. 

Vale ainda ressaltar que o Artigo 13 da Lei vige~ 

te, agora na nova proposta equivalendo ao Artigo 9Q foi acrescido da Carreira V que 

destina-se ao enquadramento dos profissionais com especialização em curso pós-gradua

ção, com cargo horária mínima de 360 horas. 

Estas foram as alterações promovidas na Lei NQ 

~ 3.731/91 - Estatuto vigente e que visam adequar a Legislação do Magistério das condi 

çÕes básicas e essenciais para o fortalecimento da categoria que o integra e ao mesmo 

tempo promover a valorização desses profissionais com o objetivo de acrescentar-lhes 

eficiência visando a prestação de serviços de melhor qualidade, trazendo às escolas ' 

da rede Municipal um nível de ensino da proposta almejada. 

Ficamos na expectativa de que os Ilustres Verea 

dores, sensíveis à questao educacional tão preocupante em nossos dias, não se furta 

rãa em cuidar da matéria com o propósito de transformá-la em Lei, após a respectiva ' 

votaçao. 

Aguardando o irrestrito apoio da Presidência e 

de todos os ilustres pares, esperamos que o projeto seja analisado e votado regimenta! 

mente. 

"UM TEMPO NOVO" 
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PROJETO-DE-LEI COMPLEMENTAR 

Aprova novo Estatuto do Pessoa Ma 

gistério da Prefeitura Municipal de Co 

latina: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Es 

tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

DOS OBJETIVOS: 

Artigo lQ - O presente Estatuto, regula o Magistério Municipal de Educação Infantil -

lQ e 2Q Graus, ensino Pré-Profissionalizante e Educação Especial e estabe 

lece normas especiais sobre o pessoal que compõem o quadro do Magistério 

da Prefeitura Municipal de Colatina. 

DOS CONCEITOS: 

Artigo 2Q - Considera-se pessoal do Magistério o conjunto de serviços que, nas unidades 

escolares e demais serviços ou Órgãos da Educação, ministra, assessora, d! 

rige, supervisiona, inspeciona ou orienta a educação sistemática e o con 

junto dos que colaboram nessas funções, sob a sujeição das normas pedag~ 

gicas e aos regulamentos deste Estatuto. 

Parágrafo Único - Entende-se por atividade do Magistério aquelas :inerentes à educação, 

nelas incluídas a administração, a docência, a pesquisa e as de especializ~ 

çao. 

Artigo 3Q - As manifestações de valor no magistério -sao: 

I - o culto dos valores sociais e espirituais; 

II - o civismo e o culto das tradições; 

III - o patriotismo, traduzindo primordialmente no cumprimento dos deveres 

do cidadão e do mestre; 

IV - o respeito aos educandos e a profissão; 

\ V - o comportamento com a educação como instrumento de formação do homem 

e do seu desenvolvímento econômico, social e cultural; 

VI - a -competência do educador; 

VI
1
I - -à constante aperfeiçoamento' a especialização e a atualização profi~ 

sional; 

VIII - o reconhecimento sócio-político e administrativo em termos de retri 

buição econômico-financeiro~ profissionalmente dignificante; 

IX - liberdade de aprender,_ ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento 

a arte e o saber; 

X - pluralismo de idéias e de concepçoes pedagógicas. 

·t 
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Artigo 4Q - Ficam adotados os princípios e as d:Lretrizes seguintes sobre o Magistério:. 

) 

I - O progress-6 da· educação depende da. competência do pt:ofessor na elabo 
,. -

II 

III 

IV' 

\ 

V 

VI 

\ ' 

ração do seu plano anual de trabalho em. harmoúia com o plano curricu 
; -

'\ 
lar do estabeleciménto do ensino, e em consonância com o Órgão pelo 

qual .~ subordinado,, executandà-, controlando e avaliando o processo 
;--· 

ensino-aprendizagem~ integrando-se na vida da comunidade escolar;/: 
. ~. 

- O exercício da função docenJ;e, -exige êornpe tência e responsabilidade. 

pessoai·s ~ coletivas_ para a -educação; e o bem estar dos alunos e ' da 

corntlnidade; 

- O exercíc~o do Magistério tem por prioridade proporcionar ao educando 

a formação nec·essár-ia ao desenvolv:Lmento de. suas potencialidades; 

- A ·promoção do pesso__al na carreira do Magis'tério .deve~á resultar de 

tempo de serviÇo e de merecimento pelo seu desempenho pràfissional ' 
{ 

no e~ercício de tarefas específicas em eargo do quadro próprio; 

- Equivalência de vencimentos com ós dema·is profisslonais ocupantes d.e 
- ' 

cargos em que se' exige quaÍificação análog~; 

- A remuneração do. pessoal do Magist~rio· será determinada a partir de 

critérios de maior titulação específica. 
,':· 

Artigo SQ - O quadro de pessoal do Magistério, constituído de cargos e~funçÕes 

__ p_e l~ __ ÇJ~T, __ é __ estruturado- em carreiras dispos.tas gradualmente·, com 

regidos 
-prornoçao 

sucessiva de classes, cada carreira compreendendo níveis di;i titulação esta 

'belecidos dé acordo com a for~açãb específica. ~ 
·,' '\,: 

Artigo 6Q - Pura efeito desta Lei, entende-se: 

§ lQ - CARGO: é o conjun~o de deveres, atribuições e responsabilidades destinados 
',:· 

a urna pessoa. 

§ 2Q - GRUPO OCUPACIONAL: e o conjunto de cargos que se referem as ·atividades cor 

re'iatas ou da mesma natureza de trabalho. 

§ 3Q - CARREIRA: ·é um agrupamento de éargos da mesma natureza de trabalho, dispondo 

hierarquicamente de acordo ~om o grád de dificuldádes das ~tribuiçÕes e ní 
·•·. 1:1-

vel -das respons·abilidades, e- grau· de instrução_. .---. :<, / 
§ 4Q - PROMOÇÃO: é a passagem.do ocupante do cargo i classe imediátamente superib~ 

da rnesrn~ carreir~ a que pertence. : /<i(:i_ 
carre~~ªi,; em 

. '.J ;+li-
§ SQ - CLASSE; é a 1designaZão literal correspondente ao escalonamento na 

.. 

qye se enquadra o cargo. 

carreiql; p~ra 
'·,· :;;;:. 

§ 6Q - ACESSO: é a passagem do.ocupante de um cargo localizado em:uma 
'\. 

outra superior a anteriàrmente ocupada. 

Arti~~ 7Q - As classes constituem a linha de promoção no âmbito de cada categoria 

. : ' ,' ' : ~ 
:>. i .!': 
' · fün 

~· t -•: 

exer:~r cional, etn virtude ae tempo de·serviço e'rnerecirnento do desempenho do 
1-' 

c:i.o das atribuições específicas do cargo, esta a ser definida em Lei Cornpi.e-: i 

mentar. 
. ·~ -, 

"UM TEMPO NOVO" 
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§ lQ - A promoção por tempo de serviço dar-se-á com o interstício de .02 (dois) anos e 

por merecimento no interstício de 01 (um) ano, alternadamente, contados da µ! 
tima promoção. 

· § 2Q - A promoção por merecimento será concedida durante o perícido de permanincia do 

funcionário em sua classe, que sendo promovido far-se-á rein~cio da contage~ 
-para efeito de nova promoçao. 

Artigo 8Q - Ao Professor Regente de Classe, que:porsolicitação da Secretaria Municipal de 
! 

·~ Educação e Cultura, estiver prestando serviços no 6rgão da Secretaria, estarido, 

( 

' então, fora da Regência de Classe, :fará jÚs a promoção por merecimento • 
. ' ' -. '~;r •; 

Artigo 9Q - O Quadro de Pessoal do Magistériq Municipal e estruturado em:.carreiras que cons 
' ':,",''' 

tituem a linha de progressão, em virtude do respectivo grau de habilitação, ad 
. ' -

quirida pelo profission"à-i- do ensiná para ,o·· exercício em funç~o do Magistério , 
/ . 

como segue: 
·,, 

CARREIRA I, Leigos; 

CARREIRA· II Habilitação específica de 2Q grau; , . 
·,,. 

CARREIRA III' Habilitação específica de 2Q grau acres.cida d.e curso de aperfe,! 

çoameh to na área em qúê a tua de no "-rnJnimo zo-rr: .horas·;~ 
CARREIRA IV Habi],itação de 2Q grau acre~cida de ·estudos a~icionais; 

CARREIRA V -· Habilitação específica de grau superior do níyel de graduaçã~ 
obtid,a .. em curso .de licenciatura pléna:f"- · 

CARREIRA VI Especialização em· cursos p6s-graduação na are~. de educação com 

r----carga~horária mínima de 360 horas; 

Especialização~em 
... 

educação CARREIRA VII cursos p6s-graduação na are a de com 

carga horária mlnima de 720 horas. / . ' 

Artigo 10 - Ao Diretor Escolar é garantida a gratificação de direção, reajustável toda vez 

que houver. aumento salarial na mesm? proporção-·col'/-forme '."·consta do Anexo I desta 

Lei. . .._ ,/'---

Artigo 11 - Ao Inspetor Escolar, ao Supervisor Escolar, ao orientador Educacional, e :ao 

Profe~ior que exerc·e· função técnic,a em atividades pedagógicas educacionais. · di 

retamente Lã Secretaria Municipal de'Educação e Cultura é garantida a gratifica 
: .; -

ção-de função equivalente a Regincia de Classe, reajustáevl \o.da vez que' ::: .. hou 

ver aumento salarial da categoria, na mesma proporção. ,:. ';:: d i J;':). -
- ... ..... , -· ~"' .::11 c.1.-·:. 1 

Artigo 12 - Ao p~soal do Magisterio e permitida a passagem para outro cargo, autom~~ic~men 
. : . . ; ,. - -! . ' . ,. : '.:1 : ::':)·;t : j -

te, dentro do memso Grupo Ocupacional respeitadas a:habilitaçao espepíft~a1~.a 
~ 1 '. ,;· ] . ,;, :. ; <f' ! \: .. ~: ·. ·:.- :' i 

conveniincia do ensino, no~interstícinde 02 (dois). anos.?----- ,.·) ':1'.J(1,:'.r·l 
\ . ,, • . i !· \ '·'·.,~·~ i ti.:.; 1 i l ; i 

Artigo 13 - A~ carreiras, as blasses e os níveis, bem como o n~mero de cargos, do.q~~drb:~ol: 
··, .. '.. ,:;: f (·: .. : ! •' 1 _j: 

Magistério, são os estabeleci.dos em Le~ ,.própriia, sendo as grat:Lficaç.Ões,,;~ '.:'~· i iii~ ., 
que constam do Anexo l desta Lei. 

1

'. ;· 'i ·.) .· k 
. . . . '· i. > ' ,,' l . j '. ~ 

• 1 ·'!' 11 
DO ACESSO: i• , ! ' 

:. ' 'j' /·: 
Artigo 14 - O acesso, passagem de um nível de habflitação para outro ~1u;>erior, nas cari:e.l ;:. 

ras de que trat~ o Artigo 9Q, faf-se-á anualmente, medi~nte comprovação.:de·sü~ 
. . . ' .. ; f' 

habilitação específica expedido pela instituição formadora acompanhado do res 

pectivo hist6rico escolar. 

"UM TEMPO NOVO" 
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Parágrafo Único ~ O acesso será concedido ao pessoal do Magistério através da trans 

ferência para a nova, carreira garantida sua permanência na classe e no cam 

,, po de atuação. ,, 
Artigo 15 - O integrante do cargo do Magistério, nomeado através de concurso público , 

após 02 (dois) anos, ou considerando estável, ou ainda co11tr11t11clo 1111terl.or 

mente ao ano de 1 986 terá direito ao acesso. / 
1 

Artigo 16 - É permitida a transferência de um cargo de especialização técnica para 

tro, respeitada a habilitação específica para cargo a ser preenchido. 

ou 

Artigo 17 - A transferência do professor far-se-á:' 

I - a pedido do servidor, mediante requerimento protocolado na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, que será atendido para o ano segui~ 

te; 

II - Ex-ofício, por necessidade da Administração em qualquer época; 

III - Por permuta quando expressamente solicitada por ambos os interessados, 

que serão atendidos no inÍc:iode cada semestre letivo. 

§ lQ - As transferências de que tr~ta este artigo, obed~cerão i existência de va 

§ 

§ 

gas na escola, enti~ade ou Órgão de destino~ 

2Q ~ As transf~rências, a ~edido do pessoal do M~gistério, dependerão de ex is 

tência de vaga na escola, entidadé ou Órgão de destino, dando-se priorida-· 

de aos servidores que necessitarem de :r;eadaptaÇão. ------

3Q - Os candidatos i transferência para determinada vaga, ressalvado o dispo~ 

to no parágrafo anterior, serão classificados dé acordo com a seguinte or 

dem:. 

1 - Residente no local da escola; ,--· 

'2 - O de mais tempo de efetivo exercício no Magistério Municipal, na esco 

l~, entidade ou Órgão de onde requer a transferência; 

3 O def classe ""mais elevada; · ,---

4 - b mais antigo ·no magistério; 

5 - o mais idoso. ,-/' 

DAS ATRIBUIÇÕES: 

Artigo 18 - São atribuições específicas: 

I - DO PROFESSOR EM FUNÇÃO DE DOCENCIA: elaboração de programas e planos 

de trabalho, regência efetiva, controle e avaliação do rendimento e~~ 

colar, recuperação d~ alunos, reuniões, pesquisa educacional, auto

aperfeiçoamento e participação no âmbito da escola, nas interações ' 

educativas com a comunidade;· _,,---

II - DO ORIENTADOR EDUCACIONAL: orientação,_aconselhamento, encaminhamen

to de alunos na sua formação geral, .sondagens de tend~ncias e apt! 

dÕe~, diagnose das influências incidentes na maturação do educando na 

escola,. ~na família e na comunidade. · 
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III - DO SUPERVISOR ESCOLAR: supervisão do processo didático nos aspectos 

do planejamento, controle e avaliação das atividades pedagógicas nas 

unidades escolares de ensino da red~ pública municipal, orientar a 

integração entre as atividades, áreas de estudo e/ou disciplinas que 

compõem o currículo, bem ~orno o contínuo aperfeiçoamento do processo 

ensino-aprendizagem propondo tieinamento e aperfeiçoamento do pe~ 

soal, aprimoramento dos recursos de ensino-aprendizagem e 

dos currículos; 

melhoria 

IV - DO INSPETOR ESCOLAR: inspecionar, orientar, acompanhar e avaliar as 

atividades das unidades escolares de ensino da rede pública munici 

pal, seguindo as normas do sistema de ensino, bem como diligenciar a 

execução dos planos, programas, projetos e atividades educacionais; 

V - DO DIRETOR ESCOLAR: representar, direcionar e administrar a unidade 

escolar de modo a efetivar a participação comunitária no processo d~ 

cisório e na sua gestão, cumprir e determinar o cumprimento da legi~ 

lação do ensino e das. normas baixadas pela secretaria; regulamentar 

as atividades na área de sua competência. 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO: 

Artigo 19 - Os Professores em função de docência atuarão: 

PROFESSOR "A": no ensino de creche e pré-escolar; 
J 

I 

II - PROFESSOR "B": no ensino furtdamentaf de lê a 4ª~séries e lª a 6ª 
~ 

se 
I . 

ries, se portador de estudos adicionais, e na Educa 

ção Especial; 

III PROFESSOR "C": no ensino fundamental de 5ª a 8ª séries. 
r 

. Parágrafo Único - Para atuação ·no ensino de creche, pré-'escol'ar e no atendimento à edu 

cação especial, exigir-se-à especialização obtid~ em curso específico cre 

denciado pelo' si's tema de ensino. 

Artigo 20 - Os professores em função do Magistério de natureza técnico-pedagógico 

atuarao: 

I - PROFESSOR "D": na unidade escolar e administração do Órgão da Secre 

taria Municipal de Educação e Cultura. 

DAS LICENÇAS, DA SUBSTITUIÇÃO E DA ACUMULAÇÃO DE EMPREGOS: 

Artigo 21 - Aplica-·se ao pessoal do Magistério Municipal o regime de licença estabele 

ciclos na Legislação Trabalhista e em regulamento próprio. 

Artigo 22 - A critério da Administração, podetá ser concedida a suspensão do Contrato 

de Trabalho do servidor para: 

I - Exercício de atividade polítici;i; 
..... ; 

II - Xrato de interesse particular. 
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Artigo 23 - O servidor terá direito a suspender o Contrato de Trabalho, durante o p~ 

ríodo que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como candid~ 

to a cargo eletivo e a vespera do registro de sua candidatura, perante a 

justiça eleitoral. / 

§ 

§ 

lQ - A partir do registro da candidatura e até o lOQ (décimo) dia seguinte da 

2Q -

eleição, o servidor fará jÚs a licença como se em efetivo exerc,'ício tives 

se, sem prejuízo de sua remuneração, mediante comunicado, por escrito 

do afastamento. 

O disposto parágrafo anterior -no nao se aplica aos ocupantes de cargo em 

comissão. 

{Artigo 24 - Não existindo prejuízos para a administração e ao seu exclusivo critério 
' 

poderá ser condedido a suspensão do contrato de trabalho do servidor para 

trato de' assuntos partfculares, pelo-prazo de ~té 02 (dois) anos consecuti 

vos,· sem remuneração. / 

§ lQ - A sufrpensão 'poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor 

ou no interesse do serviço. 

§ 2Q - Não se concederá nova suspensão antes de decorrido 02 (dois) anos do térmi 

no da anterior. 

Artigo 25 - A substituição, como acometimento temporário das atr.ibuiçÕes específicas ' 

do cargo ou emprego do Magistério, durante a ausência do respectivo 

lar ou em caso de vacância até o provimento efetivo será exercida: 

I - na regência; 

II - na função de especialista em educação. 

titu 

Artigo 26 - Será permitida a acumulação de empregos mediante decisão do Órgão próprio 

da Prefei.tura Municipal de Colatina, respeitada a compatibilidade de horá 

rio e a correlação de funções, nos termos da legislação em vigor. 

DOS DIREITOS, DAS VANTAGENS E INCENTIVOS: 

Artigo 27 - Além dos direitos que lhe são extensivos pela condição de Servidor Público 

Municipal, o pessoal do Magistério Municipal tem os seguintes direitos: 

I - progressão na carreira de acordo com o crescente aperfeiçoamento e 

nà classe conforme o desempenho e tempo de serviço; 

II - remuneração compatível com a sua habilitação específica, sem disti.n 

ção do grau escolar em que atuem; 

III - preservação da liberdade de comunicação no exercício de suas 

dades, respeitadas as normas constitucionais vigentes; 

IV - transporte gratuito; 

ativi 

V abono de férias anuais, correspondente a 50% da remuneração normal, 

independete da remuneração a que fizer jÚs, quando do gozo de 

férias; 

suas 

VI - abono aniversário no valor de 50% do valor do vencimento ou salário' 

no mês a que o servidor fizer jÚs; 
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VII - efetivo apoio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura no cum 

primento de seus deveres segundo as diretrizes contidas neste Estatu 

to de modo a garantir o respeito público que merece. 

Artigo 28 - são vantagens do pessoal do Magistério:/ 

I - gratificação P,or Regência de turma e por direção de escola no exer 

cício de suas funções; /' 

II - gratificação especial para Professor de sala multisseriada, no efeti 

vo exercício de sua funções; /' 

III - o adicional por tempo de serviço por anuênio de efetivo serviço 

blico municipªl correspondente a 1% do seu salário, a partir de 

01/01/91-; / 

-
p~ 

IV - gratificação por serviços prestados em bancas ou comissão de exames, 

concurso, provas ou cursos programados pela Secretaria, desde que fo 

ra do período normal de trabalho a que estiver sujeito; 

V - ajuda de custos para cursos programados ou indicados pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

VI - auxílio financeiro, ou de outra natureza, pela elaboração de obra ou 

trabalho, considerado pela Secretaria como de valor para o ensino 

a Educação e Cultura; 

VII - prêmio em dinheiro, de acordo dotações orçamentárias -com as pr~ 

prias, pela autoria de livros ou trabalho de interesse público elas 

sif icado em concurso. '/ 

DO REGIME DE TRABALHO: 

Artigo 29 - O Regime de Trabalho do Professor será de tempo integral com 25 (vinte e 

J cinco) horas semanais, nele incluídas horas-aula e atividades complementa

res, respeitado, neste caso, o padrão de vencimento do cargo. 

§ lQ - Para efeito do que dispõe este artigo, entende-se como atividades compl.r=_ 

mentares, as destinadas ao planejamento de aulas, avaliação de currículos, 

recuperação de alunos, bem como as atividades extra-classes, corno: reunião 

e outras atividades co-curriculares; 

§ 2Q - Por insuficiência de carga horária na disciplina de sua atuação, o Profes 

sor deverá completá-la na Regência de disciplinas afins ou em outras ati 

vidades escolares; / 

§ -3Q - As faltas ao trabalho serao caracterizadas: 

I - por dia letivo; 

II - por hora-aula ou hora-atividade. / 

Artigo 30 - O regime de trabalho dos especialistas em educação é integral. 

Artigo 31 - As funções extra~classe deverão ser atribuídas, preferencialmente, aos pr~ 

fessores que contém mais de 20 anos de serviço, sexo feminino e mais de 

25 anos, sexo masculino. 

. ' . 
, .. 
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Parágrafo Ünico - Entende-se por funções extra-classe, as funções exercidas pelo Pro 

fessor, afastado da regência, em outras areas da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. r' 

Artigo 32 - Quando~a oferta de profissionais legalmente habilitados para o exercício ' 

das funções de Diretor da Unidade Escolar do sistema educacional de ensino 

nao bast\a para atender as necessidades, permitir-se-á que a função seja 

exercida por profissional com licenciatura plena na átea ~e educação e ex 

periência de' no mínimo' de 03 (três) an:os no Magistério, ou- na falta deste, 

por Professor habilitado para o mesmq grau· escolar do ,.quadro, com experiê~ 

eia de 03 (três) anos de Magistério.; 

Artigo 33 - O Professor qu~ vier a,ser considerado inapto para o desempenho da rege~ 

eia de classe em virtude do seu estado físico-mental, será readaptado em 

cargo adminitrativo de vencimento equivalente ao seu nível e carreira.~ 

§ lQ - Bienalmente, o Professor será submetido à junta médica e após 03 períodos 

consecutivos em que for considerado inapto para a função de regência de 

classe, será enquadrado definitivamente na função administrativa com todos 

os direitos e vantagens que vinha recebendo. ~-----

§ 2Q - Enquanto o Professor não for enquadrado defintivamente na função adminis 

trativa fica-lhe assegurado o direito de permanecer em lócal que lhe perm! 

ta o tratamento. 

Artigo 34 - As férias do pessoal do Magistério, com excessão do Secretário Escolar 

será de 45 di"as sendo 30· dia sconsecutivos e o restante 15 dias, distribuí 

dos em etapas, des.dé que não fique prejudicado o cumprimento dos trabalhos 

escolares, tudo em cumprimento ao calendário escolar. - . 

§ 

§ 

lQ - Além do seu perfodo de férias i'egulamentares, ó Professor poderá 
( 

perm~, 

necer em recesso, entre períodos letivos, fixados pelo calendário escolar 

e/ou da Secretaria Municipal de Educação ·e Cultura que poderá convocá-lo ' 

por necessidade do serviço. 

2Q - A fixação das férias dependerá do calendário escolar, tendo em vista 

necessidades· didáticas e administrativas do estabelecimento. ,...----

DO REGIME DISCIPLINAR: 

as 

Artigo 35 - O Regime Disciplinar do pessoal do Magistério e o da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT. 

Parágrafo Único - Aplica-se ao servidor municipal as normas contidas na Consolidação ' 

das Leis do Trabalho e as previstas nesta Lei. 

Artigo 36 - Constitui infração disciplinar toda ação ou omissão de funcionário público 

que possa comprometer a dignidade e decoro da função pública, ferir a hie 

rarquia, prejudicar a eficiência dos serviços ou causar prejuízo de 

quer natureza a administração pública. 

qua.!_ 
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Parágrafo Único - A infração disciplinar será punida levando em conta os antecedentes 

e o grau de culpa do agente, a natureza e as circunstâncias da falta e da 

nos e outras consequênicas para o serviço público. 

DA RESPONSABILIDADE: 

Artigo 37 - Pelo exercício irregular de suas atribuições, o funcionário responde civil, 

penal e administrativamente. 

Artigo 38 - A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso ou culposo, que im 

porte em prejuízo da Fazenda Municipal ou de terceiros; /' 

Parágrafo Único - A indenização dos prejuízos de que trata este artigo, responderá o 

funcionário perante a Fazenda Municipal em ação regressiva proposta depois 

de transitar em julgado a decisão de Última inétância. /. 

Artigo 39 - A responsabilidade penal abrange~m crimes e contravenções imputadas ao fun 

' cionário nesta qualidade. . ) 

Artigo 40 - A responsabilidade adml.nistrativa resulta de atos ou omissões praticados ' 

no desempenho de cargo ou função. / 

DAS PENALIDADES: 

Artigo 41 - Considera-se infração disciplinar o ato praticado pelo funcionário com vio 

lação dos deveres e das proibições decorrentes do cargo que exerce. 

Parágrafo Único - A infração é punível, quando consistir em ação individual ou coleti

va, independente de ter produzido resultado pertubador ao serviço. 

Artigo 42 - São penas disciplinares: 

I - advertência verbal; 

II advertência por escrito; 

III - suspensão ao'trabalho; ~ 
1 -- suspensao dc;i pagamento; 

./~ 

- demissão. 

Artigo 43 - Sao infrações disciplinares: 

a) falta de espírito de cooperação em assuntos de serviços, 

b) apresentar-se ao -serviço sem condições satisfatórias de higiene pessoal 
// - ( e vestuario; \ 

c) negligência: 

d) desobediência às ordens superiores, exceto quando manifestadamente ile 

gais; 

e) falta de urbanidade; 

f) deixar de atender prontamente às .requisições para defesa da Fazenda PÚ 

blica e a expedição de certidões requeridas para defesa de direito; 

g) deixar de zelar pela econimia e conservação de materiais e bens que 

lhe forem confiados; 

h) indisciplina e insubordinação; 
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í) Referir-se de modo depreciativo em informações pareceres,- ou despachos, 

a autoridade e a atos da administração, ou censurá-los pela imprensa rã 

dio, televisão ou qualquer outros meios de divulgação; \ 

m) Fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade, com má fé, no exercício 

do cargo ou como testemunha ou perito, em inquérito administrativo; 

n) Ineficiência no exercício das atribuições; 

o) Afastar-se, no horário de expediente, do exercício do cargo, para exer 

cer atividades estranhas à repartição ou ao serviço público municipal e; 

p) Fumar dentro da sala no período que estiver ministrando aula. ~, 
Artigo 44 - são infrações disciplinares com demissão: 

a) Vício de jogos proibidos;r---
( 

b) Embriaguês habitual ou em serviço; ' 

e) Promover manifestações de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 

d)Agir com deslealdade as instituições constitucionais e administrativas a 

que servir; -

e) !·Faltar ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos sem justa 

causa; 

f) Praticar ato lesivo da honra ou da boa fama, do serviço, contra qual:_ 

quer pessoa ou ofensa física, nas mesmas condições, salvo em legítima ' 

defesa; 

g) Falsificar, extraviar, sonegar ou inutilizar livro oficial ou 

to ou usá-los sabendo-os falsificados; 

documen 

h) Revelar ou facilitar a revelação de assuntos sigilosos que conheça em 

razão do cargo ou função; 

i) Usar ma teria.is e bens do Município em serviço particular; 

j) Dedicar-se nos locais e horas de trabalho a atividades estranhas ao ser 

viço; 

1) Retirar, sem prévia autorização da autoridade competente, qualquer doe~ 

mento ou objeto da repartição, salvo se em benefício do serviço pÚbl! 

co; 

m) Deixar, por condescendência, de punir subordinado que cometer infração 

disciplinar ou deixar de levar ao conhecimento de autoridade superior , 

irregularidade de que tenha ciência em razão do cargo ou função; 

n) Lesar os cofres públicos e; 

o) Dilapidar o patrimônio público. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÕRIAS: 

Artigo 45 - Aplica-se aos inativos, no que. couber o disposto nesta Lei. 
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Artigo 46 - O Pessoal do Magistério para educação pré-escolar e ensino de educação es 

pecial, integra o quadro do Magistério e deverá ter, além de 'habilitação 

específica, a respectiva especialização. 

Artigo 47 - Os valores das gratificações que compõem o ANEXO I desta Lei, serão reaju~ 
tados no mesmo Índice que for concedido ao quadro do Magistério para vig~ 

rar no mês de novembro de 1 993. 

Artigo 48 - Os acessos concedidos ao Pessoal do Magistério através da.: transferência 
1 

para nova carreira, anteriores a vigência desta Lei, serã~ revistos consi 

derando a promoção por tempo de serviço do funcionário, para novo ~nqu2. 

dramento na classe respectiva, visando estender o ~eneficio concedido no 

Parágrafo Único, do Artigo 14- deste Estatuto. 

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re~FP~gindo seus efei 
·: .. :i._; 

-}, 
tos financeiros a 01 de novembro de 1 993. 

..•-.·,·-:1 
' 1-.;: 

Artigo 50 - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente, as contidas no 
1 . 

Artigo 4Q e seu Parágrafo Único da Lei NQ 3. 873 •:_de 01 de-'. abril de 1 992, 

e a Lei NQ 3.731, de 22 de março de 1 991. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., 

. :· . 

"UM TEMPO NOVO" 

• .. '! ••••••••••••••• ., • 

:: .. 

'1:'. 

·.··· 

,, 

:•,•. •;• 

' ; . ~. 

' " 
''' ' 
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Aprova o Estatuto do Pessoal do Magi~ 

tério da Prefeitura Municipal de Cola 
tina: 

Faço saber que a C~mara Municipal de 
Colatina, do Estado do Esp1rito Santo, aprovou e Eu sanciono a se 
guinte Lei: 

Artigo 1 9 - O presente Estatuto, regula o Magistério Mu~icipal de 
Educação Infantil, 19 e 29 Graus, ensino Pre-Profissio
nalizante e Educação Especial e estabelece normas espe 
ciais sobre o pessoal que compõem o quadro do Magist~ 
rio da Prefeitura Municipal de Colatina. 

IDll!DS CIIJJIMllCIEJilf[])S 

Artigo 29 - Considera-se pessoal do Magistério o conjunto de servi 
ços que, nas unidades escolares e demais serviços ou 
Órgãos da Educação, ministra, assessora, dirige supervi 
siona, inspeciona ou orienta a educação sistemática ; 
o conjunto dos que colaboram nessas funções, sob a su 
jeição das normas pedagógicas e aos regulamentos deste 
estatuto. 

Parágrafo Único - Entende-se por atividade do Magistério aquelas 
nerentes à educação, nelas incluidas a Administração, a 
docéncia, a pesquisa e as de especialização. 

Artigo 39 - As manifestações de valor no magistério são: 
I - O culto dos valores sociais e espirituais~ 

II - O civismo e o culto das tradições; 
I l I - O p a t r i o t i s 111 o , t r aduz i n d o p r i mo r d i a 1 me n t e n o c um 

primento dos deveres do cidadão e do mestre; 
IV - O respeito aos educandos e a profissão; 
V O comportamento com a educação como instrumento ' 

de formação do homem e do seu desenvolvimento eco 
nÔmico, social e cultural; 

VI - A competéncia do educador; 
VII - O constante aperfeiçoamento, a especialização e a 

atualização profissional; 
VIII - O reconhecimento sócio politico e administrativo' 

em termos de retribuição econÔmico-financeiro,pro 
fi ss i ona 1 mente d i·gn i f i cant~ -

11 0 TRABALHO TUDO VENCE" 
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Continuação da Lei nQ 3.731, de 22 de março de 1 991 ............. . 

IX - Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e d! 
vulgar o pensamento, a arte e o saber; 

X - Pluralismo de idéias e de concepções pedagÓg! 
cas. 

Artigo 4Q - Ficam adotados os principies e as diretrizes seguintes 
sobre 
I 

o maçiist.f>rio: 
- U progresso da educação depende da competéncia 

do professor na elaboração do seu plano anual 
de trabalho em harmonia com o plano curricular 
do estabelecimento do ensino, e em consonância 
com o Órgão pelo qual é subordinado, executa~ 
do, controlando e avaliando o processo ensino
aprendizagem, integrando-se na vida da comuni 
dade escolar; 

II - O exercicio da função docente, exige compete~ 
eia e responsabilidade pessoais e coletivas pa 
ra a educação e o bem estar dos alunos e da e~ 
munidade; 

III - O exercicio do magistério tem por prioridade ' 
proporcionar ao educando a formação necessária 
ao desenvolvimento de suas potencialidades; 

IV - A promoção do pessoal na carreira do magisté 
rio deverá resultar de antiguidade e de merecI 
mente pelo seu desempenho profissional no exer 
cicio de tarefas especificas em cargo do qu~ 
dro próprio; 

V - Equivalência de vencimentos com os demais pr~ 
fissionais ocupantes de cargos em que se exija 
qualificação análoga; 

Vl - A remuneração do pessoal do magistério será de 
terminada a partir de critérios de maior tit~ 
lação especifica; 

Artigo 5Q - O quadro do pessoal do magistério, constitu1do de 
cargos e funções regidos pela CLT, é estruturado em 
carreiras dispostas gradualmente, com promoção sucessi 
va de classes, cada carreira compreendendo n1veis d; 
titulação estabelecidos de acordo com a formação esp~ 
c1fica. 

Artigo 6Q - Para efeito desta lei, entende-se: 
§ lQ - CARGO é o conjunto de deveres, atribuiç~es e 

§ 
bilidades destinados a uma pessoa. 

2Q - GRUPO OCUPACIONAL é o conjunto de 
rem a atividades correlatas 
trabalho. 

11 0 TRABALHO TUDO VENCE" 
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Continuação da Lei nº 3. 731, de 22 de março de 1 991 ............. . 

§ 3º - CARREIRA é um agrupamento de cargos da mesma natureza 
de trabalho, dispondo hierarquicamente de acordo com o 
grau de dificuldades das atribuições e n1vel das res 
ponsabilidades, e grau de instrução. 

§ 49 - PROMOÇÃO é a passagem do ocupante do cargo ~ Classe 
imediatamente superior da mesma carreira a que perte~ 

ce. 
§ 5º - CLASSE é a designação literal correspondente ao escalo 

namente na carreira em que se enquadra o cargo. 
§ 6º - ACESSO é a passagem do ocupante de um cargo localiza 

do em uma carreira para outro cargo localizado em car 
reira superior ao anteriormente ocupado. 

llllh\ IPl!Ulllfill«DÇffe.({]) 

Ar ti g o ?"-' - As c 1 as ses c o n s ti tu e 1p a 1 i n h a d e pro mo ç ão no â 111 b i to d e 
cada categoria funcional, em virtude de antiguidade e 
merecimento do desempenho no exerc1cio das atribuições 
especif1cas no cargo. 

Artigo 8º - Para a aferição do merecimento de que trata o artigo 1 

antP.rior serão computados pontos para cada servidor,de 
acordo com a escala a seguir especificada: 

§ lº - A avaliação do merecimento do funcionário será feita 
mediante a aferição do seu desempenho, em que serao 
considerados, os seguintes fatores, em seus respect~ 

vos pesos: 
I - Exerc1cio da função de direção e chefia ....... 10 

pontos; 
II Conhecimento e qualidade do trabalho mediante 

prestação de exames anualmente, sendo opcional 
....... 1 00 Pontos; 

III - Cursos e treinamentos diretamente relacionados 1 

com as atribuições de seu cargo, com carga horá 
ria m1nima de 40 horas ministradas por entidades 
autorizadas (pública ou particular) .... 20 Pontos 

IV - Po n~ u a 1 idade .....•.................. ~ .. 2 O Pontos 
V - Assiduidade .•..........•.••............ 20 Pontos 
VI - Elogios por escrito .................... 10 Pontos 
VII - Estudos de projetos elaborados e realizados indivi 

dualmente ou em grupo, mediante aprovação da Se 
cretaria Municipal da Educação, com acompanhamen 
to de equipe responsável ............... 40 Ponto~ 

VII!- ~~~~~~~~~:~~. ~~. ~-~~:~'. ~ ~~. ~~~~~ç ~~~~~; 
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§ 

§ 

§ 

§ 

IX - Participação em atividades extra com apresentação 
de relatório como: 
feira de ciência, seminários, horta comunitária e 
maratonas .............................. 40 Pontos 

X - Preparação e distribuição de merenda escolar pelo 
professor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 Pontos 

2º- O merecimento é adquirido durante o periodo de permanê~ 
eia do funcionário em sua classe, que sendo promovido 
far:se-á o reinicio da contagem para efeito de nova pr~ 
moçao. 

3º- A promoção por antiguidade dar=se-á com intersticio de 
02 (dois) anos e a de merecimento com interst1cio de 01 
(um) ano, alternadamente contados da ~ltima promoção. 

4º- Para ser promovido por merecimento, o funcionário ter~ 
que obter um minimo de 80% (oitenta por cento) dos po~ 
tos de cada item. 

5º -A avaliação do desempenho será efetuada uma vez por ano 
através de conceitos registrados no BOLETIM DE MERECIMEN 
TOS, pelas chefias ou supervisores do funcionário e de da 
dos extraidos de seus assentamentos funcionais. 

Artigo 9º - A aferição dos resultados, conforme disposição do artigo 
anterior, computados a perda total de pontos nos 
t~s IV e/ou V, desclassificará o servidor para a 
sao. 

quisj_ 
progre~ 

Artigo 10 - Verificada a situação do profissional de ensino, que nao 
haja alcançada a promoção por 02 (dois) periodos consecu 
tivas, atenção especial deverá ser dada ao referido pro 
fissional pelos Órgãos técnicos da administração do ensI 
no, com o objetivo de identificar e superar dificuldades, 
no sentido de melhoria do seu desempenho. 

Artigo 11 - Ao professor regente de classe, que por solicitação da 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura, estiver pres 
tando serviços no Órgão da Secretaria, estando, então,fo 
ra da regência de classe, caberá participar, inclusive 7 

da promoção por merecimento. 

~@ Q~~~~~ ~@ ~~6KSTÉ~li@ ~~~KCK~~l 

Artigo 12 - O quadro do pessoal do Magistério Municipal, constitui do 
1 de cargos e funções regidos pela CLT, é estruturado em 

carreiras dispostas gradualmente, com pro1.1oção sucessiva 
de classe, cada carreira compreendendo niveis de titula 
ção estabeleci dos de a~orc~J(~;l::)°rmaç ão especifica. 
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Artigo 13 - As carreiras, de que trata o artigo anterior, consti 
tuem a linha de progressão, em virtude do respectivo 
grau de habilitação, adquirida pelo profissional de en 
sino para o exercicio em função do magistério, como se 
gue: 
CARREIRA I - Leigos; 
CARREIRA II - Habilitação especifica de 2º Grau; 
CARREIRA III - Habilitação de 2º Grau acrescida de Es 

tudos Adicionais; 
CARREIRA V - Habilitação especifica de grau supe-

rior ao n1vel de graduação, obtida em' 
cursos de licenciatura plena. 

Artigo 14 - Ao professor regente de classe é garantida a gratifica 
ção mensal, reajustável toda vez que houver aumento sa 
larial na mesma proporção, conforme' consta do ANEXO I 
desta 1 ei. 

Artigo 15 - Ao Diretor Escolar é garantida a gratificação de dire 
ção de acordo com a tipologia da escola, reajustável 7 

toda vez que houver aumento salarial na mesma propor 
ção conforme consta do ANEXO I desta Lei. -

Artigo 16 - Ao Inspetor Escolar, ao Supervisor Escolar e ao profes 
sor que exerce função técnica em atividades pedagógico 
educacionais diretamente ~ Secretaria Municipal da Edu 
tação e Cultura é garantida a gratificação de função 
equivalente a regência de classe, reajustável toda vez 
que ~ou ver aumento salarial da categoria, na mesma pr~ 

porçao. 
Artigo 17 - Ao pessoal do magistério é permitida a passagem para 

outro cargo, automaticamente, dentro do me~mo grupo o 
cupacional respeitadas a habilitação especifica e a 
conveniência do ensino, no intersticio de 02 (dois) 
anos. 

Artigo 18 - As carreiras, as classes e os niveis, bem como o nume 
ro de cargos, do quadro do magistério, são os estabele 
cidos em lei própria, sendo as gratificações as que 7 

constam do ANEXO I desta Lei. 
Artigo 19 - O acesso, passagem de um nivel de habilitação para ou 

tro superior,nas carreiras de que trata o artigo 13, 
far-se-á anualmente, mediante comprovação de sua habi 
litação especifica expedido pela instituição formadora 
acompanhado do respectiv~o escolar. 
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Parágrafo Único - O pessoal do Magistério só terá direito ao aces 
so quando considerado estável, após 02 (dois) anos de 
nomeação, através de concurso pGblico. 

l!))JA líllU\ltl!SIFEIRIÊltll«: lIH\ 

Artigo 20 - ~ permitida a transferência de um cargo de especializa 
ção técnica para outro, respeitada a habilitação esp~ 
c1fica para cargo a ser preenchido. 

Artigo 21 - A transferência do professor far-se-á: 
I - A pedido do servidor, mediante requerimento pro 

tocolado na Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura, que será atendido para o ano seguinte. 

II - 11 EX-OFFICIO", por conveniência da Administração 
em qualquer época. 

§ 19 - As transferências de que trata este artigo, obedecerão 
à existência de vagas na escola, entidade ou Órgão de 
destino. 

§ 2 9 - As· transferências, a pedido.do pessoal do magistério , 
dependerão de existência de vaga na escola, entidade ' 
ou Órgão de destino, dando-se prioridade aos servido 
res que nece~sitarem de readaptação. 

§ 3º - Os candidatos à transferência para determinada vaga, 
ressalvado o disposto no parágrafo anterior, serão 
classificados de acordo com a seguinte ordem: 
1 - Residente no local da escola 
2 

3 
4 
5 

Artigo 22 - São 
I 

I I 

- O de mais tempo de efetivo exerc1cio no magisté 
rio municipal, na escola, entidade ou Órgão de 
onde requer a transferência; 

- O de classe mais elevada; 
O mais antigo no magistério; 

- O mais idoso. 

ll]~S GHllUIBIUllilÇÔIES 

atribuições espec1ficas: 
- DO PROFESSOR EM FUNÇÃO DE DOCÊNCIA - Elaboração' 

de programas e planos de trabalho, regência efe 
tiva, controle e avaliação do rendimento escolar, 
recuperação de alunos, reuniões, pesquisa educa 
cional, auto-aperfeiçoamento e participação no 
âmbito da escola, nas interações educativas com 
a comunidade; 

- DO ORIENTADOR EDUCACIONAL - Orientação, aconse-' 
lhamento, encaminhamento de alunos na sua forma 
ção geral, sondagens de tendências e aptidões 
d i a g n o s e d a s i n f l 'u ê n c i a s i n c i d e n t e s n a m a t u r a ç ã o 
do educando na is~o~ YJa fam1lia e na comunida 
de; ~ 
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III - DO SUPERVISOR ESCOLAR -Supervisão do processo di 
ciático nos aspectos do planejamento, controle e 
avaliação das atividades pedagógicas nas unidades 
escolares de ensino Pré-escolar, fundamental e mé 
dia da rede pública 111unicipal;orientar a integra 
ção entre as atividades, áreas de estudo e/ou dis 
ciplinas que compõem o curr1culo, bem como o con 
t1nuo aperfeiçoamento do processo ensino-aprendi~ 
zagem propondo treinamento e aperfeiçoamento do 
pessoal, aprimoramento dos recursos de ensino- a 
prendizagem e m~lhoria dos curr1culos; 

IV - DO INSPETOR ESCOLAR - Inspecionar, orientar acom 
panhar e avaliar as atividades das unidades esco 
lares de ensino de creche, pré-escolar, fundame; 
tal e médio da rede pGblica Municipal, seguindo 1 

as normas do sistema de ensino, bem como diligen 
ciar a execução de planos, programas,projetos ~ 
atividades educacionais; 

V - DO DIRETOR ESCOLAR - Representar, direcionar e admi 
nistrar a unidade escolar de modo a efetivar a pa~ 

ticipação comunitária no processo decisório e na 
sua gestão, cumprir e determinar o cumprimento da 1 

legislação do ensino e das normas baixadas pela Se 
cretaria, regulamentar as atividades na área de sua 
competência. 

~@ C~~?O ~[ ~l~~Ç~~: 

Artigo 23 - Os professores em função de docência atuarão: 
I - PROFESSOR A: No ensino de creche e Pré-Escolar; 
II - PROFESSOR B: No ensino fundamental de lª a 4ª 

L J séries e lª a 6ª séries, se portador de estudos 
adicionais, e na Educação Especial; 

III - PROFESSOR C: No ensino fundamental de s~ a 8ª 1 

series. 
Parágrafo Único - Para atuação no ensino de creche, Pré-Escolar e 

Artigo 24 -

no atendimento à educação especial, exigir-se-á especia 
lização obtida em curso espec1fico credenc·iado pelo sis 
tema de ensino. 
Os professores em função do magistério de natureza tec 
nico-pedagógico, atuarão: 
I - PROFESSOR D: Na unidade escolar 

d o ó r g ão d a S~ c r e t R M u n i c i p a 1 
Cultura. ~ 

. 
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Artigo 25 -

Artigo 26 -

Artigo 27 -

§ lº -

~~S lli([~Ç~S~ ~~ S~BSllil~liÇÃ@ [ ~~ ~(~~~l~Ç~@ ~[ [~?~[ 
!fi@S ~ 
Aplica-se ao pessoal do magistério municipal o regime' 
de licenças estabelecidas na legislação trabalhista e 
em regulamento próprio. 
A critério da Administração, poderá ser concedida a 
suspensão do contrato de trabalho do servidor para: 
I - Exercicio de atividade politica; 
II - Trato de interesse particular. 
O servidor terá direito a suspender o contrato de traba 
lho, durante o periodo que mediar entre a sua escolha 
em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo 
e a véspera do registro de sua candidatura, perante a 
justiça eleitoral. 
A partir do registro da candidatura e até o 10º ( déci
mo) dia seguinte da eleição, o servidor fará jÚs a li 
cença como se em efetivo exercicio tivesse, sem preJuÍ 
zo de sua remuneração, mediante comunicado, por escrit~, 
do afastamento. 

§ 2º - O disposto no parágrafo anterio~ não se aplica aos ocu 
pantes de cargo em comissão. 

Artigo 28 - Não existindo prejuizos para a administração e ao seu 
exclusivo critério, poderá ser concedido a suspensão do 
contrato de trabalho do servidor para trato de assuntos 
particulares, pelo prazo de até 02 (dois) anos consecu 
tivas, sem remuneração. 

§ lº - A suspensão poderá ser interrompida a qualquer tempo, 
a pedido do servidor ou no interesse do serviço. 

§ 2º - Não se concederá nova suspensão antes de .decorrido 02 
(dois) anos do término da anterior. 

Artigo 29 - A substituição, como acometimento temporário das atri 
buiç~es especificas do cargo ou emprego do magistério: 
durante a ausência do respectivo titular ou em caso de 
vacãncia até o provimento efetivo ser~ exercida: 
I - Na regência; 
II - Na função de especialista em educação. 

Artigo 30 - Será permitida a acumulação de empregos mediante deci 
são do Órgão próprio da Prefeitura Municipal de Colati 
na, respeitada a compatibilidade de horário e a correla 
ção de funçÕes,~s da legislação em vigor. 
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~~s ~li~[lil~S~ ~~s w~~l~~[~S [ li~~[~lliW©S 

Artigo 31 - Além dos direitos que lhe são extensivos pela condição 
de Servidor Público Municipal, o pessoal do magistério 
Municipal tem os seguintes direitos: 
I - Progressão na carreira de acordo com o crescente 

aperfeiçoamento e na classe conforme o desemp~ 

nho profissional e tempo de serviço; 
II Remuneração compat1vel com a sua habilitacão es 

pec1fica, sem distinção de grau escolar em que 
atuem; 

III Preservação da liberdade de comunicaçao no exer 
c1cio de suas atividades, respeitadas as normas 
constitucionais vigentes; 

IV Transporte gratuito; 
V Abono de férias anuais, correspondente a cinquen 

ta por cento da remuneração normal, independente 
da remuneração a que fizer jÚs, quando do gozo 1 

de suas férias regulares. 
VI Abono aniversário no valor de cinquenta por cen 

V I I 

Artigo 32 - São 
I 

I I 

I I I 

to do valor do vencimento ou salário no mes a 
que o servidor fizer jÚs; 

- E!etivo apoio da Secretaria Municipal da Educa 
çao e Cultura no cumprimento de seus deveres se 
gundo as diretrizes contidas neste estatuto de 
modo a garantir o respeito público que merece. 

vantagens do pessoal do magistério: 
- Gratificação por regéncia de turma e por direção 

de escola no exerc1cio de suas funções; 
- Gratificação especial para professor de sala mul 

tisseriada, no efetivo exerc1cio de suas funções; 
- O adicional por tempo de serviço por anuénio de 

efetivo serviço público municipal correspondente 
a 1% (um por cento) do seu salário, a partir de 
01/01/91. 

IV - Gratificação por serviços prestados em bancas ou 
comissão de exames, concurso, provas ou cursos 
programados pela Secretaria, desde que fora do 
per1odo normal de trabalho a que estiver sujeito; 

V - Ajuda de custos pa a cursos programados ou indi 
cados pela Secreta i M 'cipal da Educação e 
Cultura; 
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VI - Auxilio financeiro, ou de outra natureza, pela 
elaboração de obra ou trabalho, considerado pela 
Secretaria como de valor para o ensino, a Educa 
ção e a Cultura. 

VII - Prêmio em dinheiro, de acordo com as dotações or 
çamentárias próprias, pela autoria de livros ou 
trabalho de interesse p~blico classificado em 
concurso. 

Artigo 33 - O regime de trabalho do professor será de tempo inte 

§ 

§ 

§ 

gral com 25 (vinte e cinco) horas semanais, nele incluT 
das horas-aula e atividade complementares, respeitado, 
neste caso, o padrão de vencimento de cargo. 

lº - Para efeito do que dispõe esse artigo, entende-se como 
atividades complementares, as destinadas ao planejamen 
to de aulas, avaliação de curriculos recuperação de alu 
nos, bem como as atividades extra classes, como:reunião 
e outras atividades co-curriculares; 

2º - Por insuficiência de carga horária na disciplina de sua 
atuação, o professor deverá completá-la na regência de 
disciplinas afins ou em outras atividades escolares; 

3º - As faltas ao trabalho serão caracterizadas: 
I - Por dia letivo; 
II - Por hora-aula ou hora-atividade. 

Artigo 34 - O regime de trabalho dos especialistas em educação 
integral. 

~ 

e 

Artigo 35 - As funções extra-classe deverão ser atribuidas,prefere~ 
cialmente, aos professores que contem mais de 20(vinte) 
anos de serviço, sexo feminino e mais de 25 (vinte e 
cinco) anos, sexo masculino. 

Parágrafo Único - Entende-se por funções extra-classe, as funções e 
xercidas pelo professor, afastado da regência, em ou 
tras áreas da Secretaria Municipal da Educação e Cultu 
ra. 

Artigo 36 - Quando a oferta de profissionais legalmente habilitados 
para o exerc1cio das funções de Diretor da Unidade Esco 
lar do sistema educacional de ensino não basta para a 
tender as necessidades, permitir-se-á que a função seja 
exercida por profissional legalmente habilitado com a 
experiência de no minimo 03 (três) anos no magistêrio, 
no grau da tipologia da unidade escolar, ou na falta 
deste, por professor habilitado para o mesmo grau esco 
l ar ~o quadro , com ~~r ~ d e O 3 ( três ) anos d e rn a 
gisterio. ~ 
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Artigo 37 -

§ l º -

§ 2º -

Artigo 38 -

§ l º -

§ 2º -

O Professor que vier a ser considerado inapto para 
desempenho da regência de classe em virtude do seu 

o 
esta 

de do fisico, será readaptado em cargo administrativo 
vencimento equivalente ao seu nivel e carre·iru. 
Bienalmente, o professor será submetido à junta médica 
e após três periodos consecutivos em que for considera 
do inapto para a função de regência de classe, será en 
quadrado definitivamente na função administrativa com 
todos os direitos e vantagens que vinha recebendo. 
Enquanto o professor não for enquadrado definitivamente 
na função administrativa fica-lhe assegurado o direito 
de permanecer em local que lhe permita o tratamento. 
As férias do pessoal do magistério, com excessão do S~ 
cretário Escolar, será de 45 (quarenta e cinco) dias ' 
sendo 30 (trinta) dias consecutivos e o restante 
(quinze) dias, distribuidos em etapas, desde que 
fique prejudicado o cumprimento dos trabalhos 
res, tudo em cumprimento ao calendário escolar. 

1 5 -nao 
escola 

Além do seu periodo de férias regulares, o professor po 
derá permanecer em recesso, entre periodos letivos, fT 
xados pelo calendário escolar e/ou da Secretaria Munici 
pal da Educação e (ultura que poderá convocá-lo por ne 
cessidade do serviço. 
A fixação das férias dependerá do calendário escolar 
tendo em vista as necessidades didáticas e 
tivas do estabelecimento. 

~~ ~[GX~E ~XSCX~lXOO~~ 

administra 

Artigo 39 - O regime disciplinar do pessoal do magistério e 
consolidação das leis do trabalho - CLT. 

o da 

Parágrafo Ünico - Aplica-se ao servidor municipal as normas 
da_s na Consolidação das Leis do Trabalho e as 
tas nesta lei. 

conti 
previ~ 

Artigo 40 - Constitui infração disciplinar toda ação ou omissão de 
funcionário público que possa comprometer a dignidade 
e decoro da função pública, ferir a hierarquia, prejudi 
car a eficiência dos serviços ou causar prejuizo de 
qualquer natureza a admin ~traç- p~blica. 
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Parágrafo Único - A infração disciplinar será punida levando em con 
ta os antecedentes e o grau de culpa do agente, a natu 
reza e as circunstâncias da falta e danos e outras con 
sequências para o ~erviço p~blico. 

~~ ~IESl!D@ln!S~Blilli~~~[ 

Ar t i g o 4 1 - P e 1 o ex e r c 1 c i o i r r e g u 1 a r d-e s u a s a t r i b u i ç Õ e s , o f u n c i o 
nário responde civil, penal e administrativamente. 

Artigo 42 - A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso 
ou culposo, que importe em prejuizo da Fazenda Munici 
pal ou de terceiros. 

Parágrafo Único - A indenização dos prejuizos de que trata este ar 
tigo, responderá o funcionário perante a Fazenda Munici 
pal em ação regressiva proposta depois de transitar e~ 
julyado a decisão de ~ltima instância. 

Artigo 43 - A responsabilidade penal abrange em crimes e contraven 
çÕes imputados ao funcionário nesta qualidade. 

Artigo 44 - A responsabilidade administrativa resulta de atos ou 
omissões praticados no desempenho de cargo ou função. 

~~S lfDIElnl~l lW#WIES 

Artigo 45 - Considera-se infração disciplinar o ato praticado pelo 
funcionário com violação dos deveres e das proibições 1 

decorrentes do cargo que exerce. 
Parágrafo Único - A infração é punivel, quer consista em ação, quer 

em comissão ou independentemente de ter produzido resul 
tado perturbador ao serviço. 

Artigo 46 - São penas disciplinares: 
I - Advertência verbal; 
II - Advertência por escrito; 
III - Suspensão do trabalho; 
IV - Suspensão do pagamento; 
V - Demissão. 

Artigo 47 - São infrações disciplinares: 
a) Falta de espirita de cooperação em assuntos de servi 

ço s; 
b) Apresentar-se ao serviço sem condições satisfatórias 

de higiene pessoal e vestuário; 
c) Negligência; 
d) D e sob e d i ê n c i a às ordens s u p e\ i ~ r~ exceto quando 111 a 

nifestadamente ilegais; ~ 

11 0 TRABALHO TUDO VENCE" 
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Continuaçao da Lei nQ 3.731, de 22 de março de l 991 .............. . 

e) Falta de urbanidade; 
f) Deixar de atender prontamente as requisiçoes para de 

fesa da Fazenda Pública e a expedição de certidões 7 

requeridas para defesa de direito; 
g) Deixar de zelar pela economia e conservação de mate 

riais e bens que lhe forem confiados; 
h) Indisciplina e insubordinação; 
i) Inassiduidade; 
j) Impontualidade; 
l) Referir-se de modo depreciativo em informações par~ 

ceres ou despachos, a autoridade e a atos da admi-' 
nistração, ou censurá-los pela imprensa rádio, televi 
são ou qualquer outros meios de divulgação. -

m) Fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade, com 
má fé, no exercicio do cargo ou como testemunha ou 
perito, em inquérito administrativo; 

n) Ineficiência dessidiosa no exercicio das atribuições; 
o) Afastar-se, no horário de expediente, do exercicio do 

cargo, para exercer atividades estranhas a reparti 
ção ou ao serviço público municipal; e 

p) Fumar dentro da sala no periodo que estiver ministran 
do aula. 

Artigo 48 - são infrações disciplinares com demissão: 
a) vicio de jogos proibidos; 
b) Embriaguês habitual ou em serviço; 
c) Promover manifestações de apreço ou desapreço no re 

cinto da repartição; 
d) Agir com deslealdade ~s instituições constitucionais' 

e administrativas a que servir; 
e) Faltar ao serviço por mais de 30 (trinta) dias canse 

cutivos sem justa causa; 
f) Praticar ato lesivo da honra ou da boa fama, do servi 

ço, cnntra qualquer pessoa ou ofensa fisica, nas mes 
mas cnndiçÕes, salvo em legitima defesa; 

g) Falsificar, extraviar, sonegar ou inutilizar livro Q 
ficial ou documento ou usá-los sabendo os falsifica 
dos; 

h) Revelar ou facilitar a revelação de assuntos 
sos que conheça em razão do cargo ou função; 

i) Usar materiais e bens do Municipio em serviço 
l ar; 

j) Dedicar-se nos locais [~o~\r;s~ trabalho a 
des estranhas ao serv~ 

11 0 TRABALHO TUDO VENCE" 
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Continuação da Lei nº 3.731, de 22 de março de l 991. 

l) Retirar, sem prévia autorização da autoridade compete~ 
te, qualquer documento ou objeto da repartição, salvo 
se em beneficio do serviço público; 

m) Deixar, por condescendência, de punir subordinado que 
cometer infração disciplinar ou deixar de levar ao co 
nhecimento de autoridade superior, irregularidade de 
que tenha ciência em razão do cargo ou função; 

n) Lesar os cofres públicos; e 
o) Dilapidar o patrim~nio público. 

- ,,,, 
~AS ~XS?@SXÇ@ES GER~KS E lR~~Slil~~li~S 

Artigo 49: - Os professores leigos e professores de Arte Pr~ticas pe~ 
manecer~o nos seus cargos, a serem extintos quando vag! 

Artigo 50 
rem. 
Aplica-se aos inativos, no que couber o disposto nesta 1 

Lei . 
Artigo 51 - O pessoal do magistério para educação pré-escolar e ensi 

no de educação especial, integra o quadro do magistéri; 
municipal e deverá ter, além de habilitação especifica , 
a respectiva especialização. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 
vogando-se as disposições em contrário, especialmente as 
constantes na lei nº 3.242, de 16.10.86 (Estatuto do Ma 
gistério em vigor). 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Colatina, em 22 de março de 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal 
de Colatinà, em 22 de março de 1 991. 

o Prefeito. 

--·· ··--------------------------------------
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lillHIEIIilRffelWHIE l!HD IESU~llUJllID lllllID llDIESSIIDU>l.IL IIJll[]) if'l!AlliliSliÉllUIID 

P~EFIElillUJIRA ~lUJ~liClil!DAl llll!E CIIDlAlli~A 

I - PROFESSOR REGENTE DE CLASSE 
A - Regência de classe de uma ~nica S~rie 
B - Regência de classe multisseriada 

Zona Rual 

II- TIPOLOGIA 
1 
2 

NQ DE SALA 
2 a 4 
5 a 8 

III- SUPERVISOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A - Atuante no zona urbana 
B - Atuante no zona rual 

IV - SUPERVISOR ESCOLAR E INSPETOR ESCOLAR 
A - Atuante na zona urbana 
B - Atuante na zona rural 

11 0 TRABALHO TUDO VENCE." 

GRATIFICAÇÃQ 
Cr$ 10.000,00 

Cr$ 15.000,00 

GRATIFICAÇÃO 
DIREÇÂO 

Cr$ 20.000,00 
Cr$ 30.000,00 

GRATIFICAÇP.O 

Cr$ 
Cr$ 

10.000,00 
15.000,00 

GRATIFICAÇÂO 
Cr$ 10.000,00 

Cr$ l~~ 
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LEI Nº 3.873, DE 01 DE ABRIL DE 1 992. 

Disp~e sobre alteração no quadro de 
Pessoal da Prefeitura e dá outras pr~ 
vidências: 

Faço saber que a C~mara Municipal de 
Colatina, do Estado do Esptrito Santo, aprovou e Eu sanciono a se 
guinte Lei: 
Artigo lº - Todo servidor integrante do quadro de Plano de Cargos 

e Salários da Prefeitura, inclusive do Magist~rio, que 
tenha alcançado a Gltima classe consignada no quadro, 
perceberá o valor correspondente a diferença entr~ esta 
e a penGltima classe da sua respecti~a carreira, sempre 
que obtiver direito ~ promoção, cumpridos os interstt 
cios fixados na legislação vigente, desde que perman~ 
ça em atividade. 

Parágrafo Ünico - O beneftcio previsto neste artigo será concedido 
a partir da vigência desta Lei, não abrangendo rrom~ 
ç~es que porventura tenham sido alcançadas anteriormen 
te. 

Artigo 2º - Os ocupantes dos cargos. de engenheiro do quadre cla Pre 
feitura de Colatina, não perceberão remuneraç~o infe 
rior ao limite previsto na Lei Federal nº4950-A, de 22 
de abril de 1 966. 

Artigo 3º - Ficam criados os cargos de Impressor Gráfico e Linoti 
pist~, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho~ 
que integrarão o Plano de CArgos da Prefeitura Munici 
pal de Colatina, tendo seus quantitativos, carreiras e 
classes discriminadas no anexo que acompanha esta Lei. 

Artigo 4º - Ficam criadas as Carreiras V e VI para o cargo de Pro 
fessor, do grupo ocupacionaldoMagist~rio, com quantita 
tivb,classe e salários correspondentes, constantes doi 
anexosinclusosa esta lei. 

Parágrafo Ünico - A carreira V destinar-se-á ao enquadramento dos 
professores habilitados em cursos de pós-graduação "La 
to Sensu", sem monografia com 360 (trezentos e sessen 
ta horas) e a carreira VI para os possuidores do pos-
graduação com monografia, de 720 (setecentos e vinte) 
horas. 

Artigo 5º - A lotação dos servidores nos cargos criados e alterados 
pela presente lei, far-se-á. com o enquadramento dos 
rn e s 111 o s n o . c a r ~ _? ,,\ (\1 L r ~ \P o n d e n t e , s e lil p r e a c l a s s e li li li d o 
novo cargo. ""~\~-

"O TJlAHALIJO 'I'IJIJO VENCE" ____ .) 
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Continuação da hei nº 3.873, de 01 de abril de l 992 ................. . 

Artigo 6º - O grau de instrução minimo exigida para o Cargo de eletre 
cista fica reduzido de lº Grau Completo para até 4ª. Série 
do lº Grau e o de Escrit~rário, do 2º Grau completo pvra 
até a 8ª Série do lº Grau, o mesmo ocorrendo com os cargos 
de desenhista e Auxiliar de Topógrafo. 

Artigo 7º - O Grau de instrução máxima exigida para os cargos de Auxi 
liar de Tipogáfico, Compositor Topográfico, Reporter, Foto 
gráfico, Impfessor Gráfico, Auxiliar de Linotipista e to 
dos lotados na Secretaria Municipal de Imprensa passa a 
ser de até a 4ª Série do Primeiro Grau. 

Parágrafo Único - A classificação para os cargos de que trata este ar 
tigo será exigida na experiência técnica a ser avaliada de 
acordo com o desempenho de cada um. 

Artigo 8º - Fica criado o cargo de Diretor de Unidade Sanitária, de 
provimento em comissão, em número de 10 (dez) que passara 
a integrar o quadro a que se refere o artigo lº da Lei nº 
3420, de 21 de abril de 1 990. 

Parágrafo Único - O vencimento mensal do cargo criado pelo presente a~ 
tigo é de Cr$ 287.126,36 (duzentos e oitenta e sete mil 
cento e vinte e seis cruzeiros e trinta e seis centavos) 
reajustável quando houver reajuste para os servidores do 
quadro da Prefeitura, no mesmo indice. 

Artigo 9º - Ao Diretor da unidade Sanitária compete a execução de to 
das as atividades inerentes ao funcionamento da unidade de 
saúde sob sua direção tais como: 
I - Coordenar os trabalhos de atendimento médico odon 

tolÓgico à população; 
II Acompanhar distribuição de medicamento e outros ~ 

tendimentos na área social; 
III Fiscalizar todo atendimento ambulatorial, bem como 

efetuá-lo, quando necessário. 
IV - Adotar medidas visando o controle das doenças infec 

to-contagiosas de acordo com a orientação da Secre 
taria Municipal de Saúde; 

V - Fiscalizar a guarda do material e equipamento da 
unidade, inclusive de medicamentos; 

VI - Fiscalizar e orientar todas as atividades desenvol 
vidas nas unidades pelos subordinados; 

VII - Enviar à Secretaria Municipal de Saúde o relatório 
mensal das atividades da unidade; 

VIII - Executar outras tarefas correlatas e pertinentes ao 
cargo. 

Artigo 10 - O quadro de carreiras e salários do Plano de Cargos da Pre 
feitura Municipal de·\Colatir'la, inclusive Magistério, passa 
a vi gorar c ~.rn os v a._1 . r,~-~Ld !:! f i n i d os no Anexo I I I que i n t ~ 
g r a esta L e 1 • < ---'--~ (Lc=::_""<:-_:--:-, 

"0 THAIJAl.110 TUDO VF.NCE" ------' 
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Artigo 11 - Os encargos financeiros decorrentes das alterações efetua 
das de acordo com a presente lei, relativa a pessoal ,não 
poderão ultrapassar o limite fixado pelo artigo 38 do 
ADCT Ato das Disposiç~es Constitucionais transitbrias. 

Artigo 12 - As alterações provenientes da reclassificação operacional 
dos servidores, bem como enquadramento nos cargos segundo 
o disposto na presente lei, serão efetuadas por Portaria 
baixada pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 13 - Todo o Servidor ocupante do cargo de Guarda Municipal pas 
sa a fazer jus ao recebimento da gratificação de periculo 
sidade, no percentual fixado na lei, enquanto estiver na 
ativa. 

Artigo 14 - Fica autorizada a contratação dos profissionais na área 
de saúde, na função de médico e dentista, para prestação 
de serviços, sem vinculo empregat~tio fixada pela produt1 
vidade. 

Artigo 15 - Ficam criadas mais 15 vagas de Assistente Operacional Ca~ 

reira X no quadro geral da Prefeitura. 
Artigo 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog~ 

das as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e C o l a t i n a , em O 1 d e a b r i l d\J . 9 ~2 (- .. , 

Registrada no 
de Colatina, 

Chefe do 

ç----"' J _,,::> / ____ .:,:. - - ··-.. ·•} . :~°'..':'-• ~-
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3RUPO OCUPACIONAL l QUANTIDADE 

~POIO ADMINISTRATIVO 01 
02 

-GRUPO OCUPACIONAL 
1 

QUANTIDADE 

:·i a g i s t é r i o 1 o 
1 o 

OBS: 
CARREIRA 
CARREIRA 

V - Sem Monografia - 360 horas 
VI-Co~tºl~_;~a - 720 horas 

i . '=-

ANEXO REFERENTE AO ARTIGO 3º 

CARGO 

Impressor Gráfico 
Linotipista 

ANEXO I REFERENTE AO ARTIGO 4º 

CARGO 

Professor 
Professor 

CARREIRA 

X 
V III 

CARREIRA . 

V 
VI 



QUADRO DE SALÁRIOS GERAL - ANEXO III 

.A B e D E 

I I 110.698,84 113.727,51 116.756,18 119.784,85 122.813,52 

IV 134.928,20 137.956,87 144.908,12 153.716,35 156.047,58 

VI 203.289,81 216.454,85 230.465,69 239.825, 17 255.540,34 

VI I I 330.069,32 349.644,64 372.346,19 396.629,20 422.653,07 

X 493.216,24 507.487,09 529.188,54 582.107~39 617.033,00 

XI 7 il . 5 7 5' 3 6 768.477,76 818.~·28,81 871.626,69 928.282,42 

QUADRO DE SALÁRIOS DO MAGISTÉRIO 

A B e J E 

I 125.842,19 134.928,20 144.908,12 153.716,35 156.047,58 
I I 191 .120,03 203.289,66 216.454,79 230.465,69 248.556,40 
III 319.659,47 333.883,92 348.108,37 362.332,82 376.557,27 
IV 433.455,07 447.679,52 461.903,97 476. 128,42 490.352,87 
V 536.028,79 550.300,64 564.571,49 578.842,34 593. 113, 19 
VI 650. 195,59 664.466,44 678.737,29 693.008, 14 707.278,99 

\ / (i) í - . -~_...__. 

F G 

125.842,19 128.870,86 

1 
165.847,48 176.260,81 

1 

1 1 

1 

272.395,66 
1 

290.308,70 

1 

1 
1 450.403,69 464.674,54 
1 1 

654.055,00 680.218,,10 

988.620,78 1.052.381,12 

1 

F 
1 

G 

164.460,74 1 176.260,81 
264.888,32 1 286.762,85 
390.781,72 1 o 4 o 5 . -o o 6 ' 1 7 

1 504.577,32 1 518.801,77 1 

1 607.383,04 ! 621.653,89 

1 

721.549,84 1 735.820,69 1 

1 
1 

1 

9iJ ,,.., -

'º , 

t ; 

H 

131.899,53 

191.120,03 

309.542,99 

478.945,39 

7 o 7 . 4 2 6 ' E-2 

1 • 1 21 • 31 8 : t:O 

H 

186.049,23 
305.435,02 
419.230,62 
533.026,22 
635.924,74 
750.091,54 
9 .. ~ 

:-:::.; 
1-.:.i...; 

~t 
~! 
1 ! 
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~T ADO DO FSPlRITO SANTO 

. Prefeitura municipal de · Ealntien 
GABINETE 00 PREFEITC 
Telefone: 722-0269 
ATenida Angelo Giuberti, 343 Esplanad2.- COLATINA - ·ES 

Colatina, 01 de dezembro de .1 993. 

OF .. GAPRE 741/93 
'.· R.H$ 

Proceda-se a su stit · 
Colatina, 2/12/9 

Excelentissimo Senhor Presidente, ~J 

Para que seja efetuada a 

Luiz Antonio 
Presidente 

substituição 

dos dispositivos alterados por este Executivo, no processo em tr~ 

mitação junto a essa Egrégia Casa, pertinente à Mensagem nº 087/ 

93 que cuida do Estatuto do Pessoal do Magistério estamos prom~ 

vendo a remessa das alterações efetuadas, oportunidade em que so 

licitamos a colaboração de V.Exª. na adoção das medidas cabiveis. 

Cordiais saudações, 

d-~~<CJL 
ANTONIO TH~U TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Exmº. Sr. 

Dr. Luiz Antonio Murad 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

p 
f~ 
Q 
·r 
o 
e 
o 
l 
o 

Nesta. 

SBS/Adilia. 

"UM TEMPO NOVO" 
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RUBRICA ... -~------------------- -02-

Artigo 4Q - Ficam adotados os princípios e as diretrizes seguintes sobre o Magistério: 

I - o progresso da educação depende da competência do professor na elab~ 

ração do seu plano anual de trabalho em harmonia com o plano curric~ 

lar do estabelecimento do ensino, e em consonância com o Órgao pelo 

qual é subordinado, executando, controlando e avaliando o processo 
o o 

ensino-aprendizagem, integrando-se na vida da comunidade escolar; 

II - o exercício da função docente, exige competência e responsabilidade 

pessoais e coletivas para a educação e o bem estar dos alunos e da 

comunidade; 

III - o exercício do Magistério tem por prioridade proporcionar ao educan 

do a formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades; 

IV - a promoção do pessoal na carreira do Magistério deverá resultar de 

tempo de serviço e de merecimento pelo seu desempenho profissional 

no exercício de tarefas específicas em cargo do quadro próprio; 

V - equivalência de vencimentos com os demais profissionais ocupantes de 

cargos em que se exige qualificação análoga; 
-VI - a remuneraçao do pessoal do Magistério será determinada a partir de 

critérios de maior titulação específica. 

Artigo SQ - O quadro do pessoal do Magistério, constituído de cargos e funções regidos 

pela CLT, é estruturado em ca~reiras dispostas gradualmente, com promoçao 

sucessiva de classes, cada carreira compreendendo níveis de titulação esta 

belecidos de acordo com a formação específica. 

Artigo 6Q - Para efeito desta Lei, entende-se: 

§ lQ - CARGO: é o conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades destinados 

§ 

a uma pessoa. 

2Q - GRUPO OCUPACIONAL: é o conjunto de cargos que se referem a atividades cor 

relatas ou da mesma natureza de trabalho. 

§ 3Q - CARREIRA: é um agrupamento de cargos da mesma natureza de trabalho, dispo~ 

do hierarquicamente de acordo com o grau de dificuldades das atribuições e 

nível das responsabilidades, e grau de instrução. 

§ 4Q - PROMOÇÃO: é a passagem do ocupante do cargo à classe imediatamente superior 

da mesma carreira a que pertence. 

§ SQ - CLASSE: é a designação literal correspondente ao escalonamento na carreira 

em que se enquadra o caJ;go. 
r"'------~- -- -- ·-- --

§ 
1 

6Q - ACESSO: é a passagem do ocupante de um cargo localizado em uma carreira P! 

ra outro cargo localizado em carreira superior ao anteriormente ocupado. --- --- --- ._ ..... / 
Artigo 7Q - As classes costituem a linha de pro~~ção no âmbito de cada categoria fun 

cional , em virtude de tempo de serviço e merecimento do desempenho do 

exercício das atribuições específicas do cargo, esta a ser definida em Lei 

Complementar. . .. r 
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§ lQ - A promoção por tempo de serviço dar-se-á com o interstício de 02 (dois) 

anos e por merecimento no interstício de 01 (um) ano, alternadamente, con 

tados da Útlirna promoção. 

§ 2Q - A promoção por merecimento será concedida durante o período de permanência 

do funcionário em sua classe, que sendo promovido far-se-á reinício da con 
. -tagern para efeito de nova promoçao~ 

Artigo SQ - Ao Professor Regente de Classe, que por solicitação da Secretaria Munictpal 

de EducaçaÕ e Cultura, estiver prestando serviços no Õrgão da Secretaria , 

estando, então, fora da Regência de Classe, fará jÚs a promoção por mereci 

menta. 

Artigo 9Q - O Quadro de Pessoal do Magistério Municipal é estruturado em carreiras que 

-constituem a linha de progressao, em virtude do respectivo grau de habili-

tação, adquirida pelo profisisonal do ensino para o exercício em 

do Magistério, corno segue: 

função 

CARREIRA I Leigos; 

CARREIRA II Habilitação específica de 2Q grau; 

CARREIRA III : Habilitação de 2Q grau acrescida de estudos adicionais; 
- >- . - .-1Ir: ~ 

CARREIRA IV Habilitaçao específica de grau superior do nível de gradua-

CARREIRA V 

CARREIRA VI 

ção, obtida em curso de licenciatura plena; 

Especialização em euros pós-graduação na area de educação 

com carga horária mínima de 360 horas; 

Especialização em cursos pós-graduação na area de educação 

com carga horária mínima de 720 horas. 

Artigo 10 - Ao Diretor Escolar é garantida a gratificação de direção, reajustável toda 

vez que houver aumento salarial na mesma proporção conforme consta do Ane

xo I desta Lei. 

Artigo 11 - Ao Inspetor Escolar, ao Supervisor Escolar, ao Orientador Educacional, e 

ao professor que exerce função técnica em atividades pedagógicas educacio

nais diretamente à Secretaria Municipal de EducaçaÕ e Cultura é garantida 

a gratificação de função equivalente a Regência de Classe, reajustável to 

da vez que houver aumento salarial da ·categoria, na mesma proporção. 

Artigo 12 - Ao pessoal do Magistério é permitida a passagem para outro cargo, automat! 

camente, dentro do mesmo grupo ocupacional respeitadas a habilitação espe

cífica e a conveniência do ensino, no interstício de 02 (dois) anos. 

Artigo 13 - As carreiras, as classes e os níveis, bem como o numero de cargos, do qu~ 

dro do Magistério, são 

çoes as que constam do 

os estapelecidos em lei própria, sendo as gratific~ 
/'"'"'• 1 

Anexai I 'rlesta Lei. / L.;>' ,, '-

no Acr·:sso: 
Artigo 14 - O acesso, passagem de um nível de habilitação para outro superior, nas Ca.E_ 

reiras de que trata o Artigo 9~far-se-á anualmente, mediante comprovação 

de sua habilitação específica expedido pela instituição formadora acompan

hado do respectivo histórico escolar. 

"UM TEMPO NOVO" 



l!ST ADO DO ESPlRITO SANTO 
~-~~ 

fitÇ.~~.·.·:: . Prl!feituro municipal de Colutino 
-.(!~ GABINETE 00 PREFEITC 

Telefono: 721-0269 \ ' 
A••aida Angolo Giubuti, Hl Esplanada- COLATINA - ES IJ::/ {2 ::oJ'\·o;•,· 

-11-

Artigo 46 - O Pessoal do Magistério para educação pré-escolar e ensino de educação es 

pecial, integra o quadro do magistério e deverá te;., além1e habilitação ' 

específica, a respectiva ~specializaç~o. ( J') . _ 
Artigo 47 - Os valores das gratificaçoes que compoem o ANEXO,_J:L·desta Lei, serao reaju~ 

todos no mesmo Índice que for concedido ao quadro do magist~rio para 

rar no mês de novembro de 1 993.~~---1 

vlg~ 

Artigo 48 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei

tos financeiros a 01 de novembro de 1 993. 

Artigo 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as contidas no 

Artigo 4Q e seu Parágrafo Único da Lei NQ 3.873, de 01 de abril de 1 992 e 

a Lei NQ 3.731, de 22 de março de 1 991.' 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc ., et.c, etc., •...•.•.•.•••••.•. 

"UM TEMPO NOVO" 
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AN~ INTEGRANTE AO ESTATUTO DO PESSOAL DO MAGISTP.RIO " f . 

I - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE: 

PROFESSOR ZONA URBANA 

PROFESSOR ZONA RURAL 

II - GRATIFICAÇÃO DE DIREÇÃO: 

.. 

"UM TEMPO NOVO" 

..,.:· 

GRATIFICAÇÃO: 

Cr $ , 3 • l~ 7 5 , 9 7 

Cr $ 5 • 213 , 9 7 

Cr$ 22.976,54 



_.·- : •.. m CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA: m PALÁCiO J~STINIANO -DE MELLO E SILVA ~ETTO 

-' 

_.ESTADO DO ESPIRITO SANTO · 
, .. ~· 

RE tmRIMENTO DE URG!NCIA M2 .;). 3 

- ·, 

" ...... 

enhor Presi9.ente, _· 
·' ; 

,Os Vereadores que e$t$. subscrevem, REQUEREM à V .Exa., 

.ouvida a doutil. decisão do Piená.rio desta· augusta Casa de Leis, 

e.confe>i'midade com o artigo 131• Parágrafo 212, da Resolução N2.0l/84, 

e 05/12/84, (Regimento Interno), a dispenpa. dos interstíci~s regimen~ 

·ais para única discüasão, o Projeto de /-B-~ uf?Le ll/ltçtJ/-/ilR 
:rg.. · 05 /q J. , oriundo do · {)6-(2_ =::15C..GC.ÁÀ.A>JO - ' 

m que,...ltf'4J)'}A NQVD EshJ:~-tv G-tp ,Pes,çnAL !to t:J.A-C~~ , . 

Colatina, o b / 4 Z ,.J Cf '3 , 

zm. 
'--.,.----------· ;...r ---------VISITE COLATINA NA SUA DATA MAGNA ••• 22 DE AGOSTO---_, 

TELEX: 27 7289 - OTTV - TELEFONES: 722-3142 e 722-3444 



/ 



\ ) . 

c.:; a !:'"li,~·~~~?\ 
ESTADCJ 

MUNJ\:CIPAL DE 
DO ESP::if::RITO 

COLATIN~t~ 

SAY-..ITO 

PARECER. 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇ~OF 
JUSTIÇA E REDAÇ!O FINAL, .reunida para apreciar o Projeto de Lei 
CornpJ.0,)mE~ntar n9. 0:5;9::::,. que ''(.~pr·ov;::i Novo Estatutc> c:íD :==·f:)!:';s.;o.::,~J. do 
Magist~rio da Prefeitura Municipal de Colatina''. de autoria do 
P;::id:,"~r E:<E·c:utivo Mu.nic::i.r:>al,. obedracc:~ndc:i CJ que i'?!:i.'l:.:::ibE)l::.=:c~:~m eis Pi·i'"'i:::i ...... 
aos 43 e 69 do Regimento Interno da Casa, entende que o referido 
Projetd de Lei CompÍ~~entar encontra 
e 245. da Constitui~~º Federal e da 
rr:~s;p:':)Ct ivarn"~nt:e .. 

amparo 16gal nas artigos 206 
Lef 'DY"Hânica. cio Munic:Í.pio 

TE•ndo em vi !:õt<':l. ·o 
aprova~ilio do Projsto de Lei Complementar em 

.aos nobres edis q0aaQ~npanhem nosso Pare~er. 

exposto, somos pela 
tela, solicitando 

Sala das Sess;es, 
Em> 08 d(-?. e:! E:~Z E:'rilb 'f-n d e f993 n 

José Leal Sant'nna: 

Paulo Roberto Foletta: ·-· ·-· ·- "' .. ' . , .. , ·., ... _ ~ .. , .... -- - -· -· -- "" .,,, -· .... - - -· ·-· ·-
V :i. c1?--P·:)e·:::.; i c1~2nti:-:~ 

___ , __ C!!/ip~mm_i Valdir Nascimento: 

.~~s·f ll 



Aprovado em 
por:_ 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura muniEipnl de Ealntinn 
GABINETE DO FREFEITC 
Tel~fone: 722-0269 
AYenida Angelo Giuberti, 343 Esplanada - COLA TINA - ES 

FOLHA N.0 /Á!. _____ . __ _ 
DAT A ..... ./c:J. __ J_)) __ __1~}_-

u
..., n ·'"' I\ ···-p 

R w 1 ·, ! c.1·\ _____________ ~--------------------

ANEXO I - INTEGRANTE AO ESTATUTO DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO 

I - GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE: 

PROFESSOR ZONA URBANA 

PROEFSSOR ZONA RURAL 

II - GRATIFICAÇÃO DE DIREÇÃO: 

"UM TEMPO NOVO" 

GRATIFICAÇÃO: 

Cr$ 3.475,97 

Cr $ 5 . 213 , 9 7 

Cr$ 22.976,54 



caMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
~STADO no ESP~RITn SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE FINANÇAS~ 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS~ reunida para apreciar o Projeto de 
iJ:·) :i. Curnp 1 F:)i'ilE')n t,::,\ r n.Q 0~5/-::?::::: ,, cp..1.t:~. "(~prov<::1. , l\kivo E~;t;:d:.u.t<J c:l CJ F't::•·;:;<;;;na. l 
d u !'-'í.:.''· !J :! !::;t éY .. i o c:l a P·r·e·-f 1~ i t u.·i-·2; Mu n :í. e: :í. p-:::•. l d E) Cc.1 lati n ci" ,. d~? "~ ut or :i '°''· d o 
Pt::-r:l 2~r :~.:::.; c:.:·)C u ti vo !"iu.n i e: :i. p,::1. l ,, cJIJ E'!cl E:1c:: i:-,~n cl o D ':1c.te · f.·)~=;t :;,1.b F! J. Eõ!C: (~ rn us 1'-'irt j_ -· 

gos 43 e 70 do Regimento Interno da Casa, entende que o referido 
Projeto de Lei Complementar encontra ampard legal nas artiaas 206 
F:.' :.:~ 1.~ ~::·; , e! <'; e o n !'; t :i. t u :i. ç: ão F=- e d ET 2i. :1. E! c:J.:=t L. E! :í. Ch·· 1.:úi n :i. e ·':1 cl o !"i u n :i e :í P :L ci 

Tendo em vista o exposto, somos pela 
aprova~~º do Projeto de Lei Complementar em tela, solicitando aos 
nobres edis que acompanhem nosso Parecer. 

Maria Luiza Pessim de ~vila 

~ose Leandro Vacari -- _ ...... _ .. -· --~·-·. L-:.-::-:L ....d~-z...,. /. 
/ \,}~~~~:i.c!('!.'Ylti::~ 

----·-·------··:J--f---···~. Asterval Antonio Alto0 

-.,,-J:· 
-::·~ :::- i li 
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cart•·1ARA 
Es·-~-ADLI 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMAN~NTE DE EDUCAÇ~O E 
SAóDE PóBLICA~ reunida para apreciar o Projeto de Lei Camplemen
t.:?tY- ng o~;:;;si::.,. C\U.f..~ ·''AprD\1 ê\ \\!ovo E:~::;tatu.to do Pt.:!S!::;oal ele> í"i.;.:,9:i.s.té-rio 
da Pre~eitura Municipal de Colatina'', de autoria do Poder Execu
tivo Municipal. obedecendo ci ~ü~ ~stabelecem os Artigos 43 e 72 
do Re9imento Interno da.Casa, ~ntende que o r8~erido .Proj8to de 
Lei Complementar encontra amparo lesal nbs artigos 206 e 245, da 
C(:in-=..:;-1:: :i. tu i ç;:!~~o FF:!r.:IE·!r . .::\ 1 e· eia L.e :i. Drgân i e.:::\ do Muni e :f. pi o r·e!,;pc~·!c:t :i. va-.. 
f11(~!'lt(-:! .. 

Tend6 em vista o exposto, somos pela 
e.. pre>v .;:,~ç:: füo cl c::i F•y·nj t:~t o. cl E! L.e :i. Ccirn i:) 1 fE:ffi~='TI t <::\ ·,- f.'.lfli t~::! l ,;~,. ·":;;º 1 i e :i. ta n d n ,::tns 
nobres edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Sess~es, 
Em, 08 de dezembro de 1993 .. 

f.\!::J 1 ton C:hPrCJto 
~ /4'. --r 1' ----------~I _______________ _ 

Paulo Jacynto Perim 

Paulo Roberto Foletto 



·, .-: .. 



C8MAR~ MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTAfiO DO ESP±~ITD SANTO 

LEI COMPLEMENTAR N.Q 06 

r:)prov-,::1 nci\.10 

Pessoal do. 
· Pr;a-Fe:i.tuy·a 

E~ -;3 t \·~\tt.t t(J 

M<::\EJ i stér :i. o 
Muni e: :i. p.:.;i. J. 

c:1=1 1-::t -:~·. j_ Y-l ~·::t ri li u li li li li " n li rr n I"! n u u n li 

Mun ;. e :i. pa.1 
Colatind, do Eitado do Espírito Sant6, no uso de suas atribui~~es 
l t'-:UD. :i. s ,. P::Pf-:;;U\/i-'1 ~ 

Ay·t i :::_io :J. !::!. -· O presente Estatuto, regula. o Magistério Municipal 
Educ:aç:ão In·fantil, J.9. E' 29. Gra.u·::.::., 
Pré-Pro~issionalizante ~ Educa~âo Especial 
estabelece normas espec1a1s sobre o pessoal que 
compcem o quadro do Masist6rio da Pre~eitura 
Munici~al de Colatina. 

DOS CCll\ICE: I TCJS ~ 

Considera-se pessoal do Masistério o 
serviços que, nas unidades escolares 
<.::;i::.:;rviç..:cis ou ó·i-·9:3.os ela Educar;;::i;\o,. mi ni~;;tr,,:1., 

cc)njunto cfç~ 

E! cf Pm<:":\ :i. !':; 

d irise, supervisiona, inspeciona ou orientR a 
educaçâo sistemática e o conjunto dos que colaboram 
nessas +unç~es, sob a sujeiç~o das normas 
peda~bsicas e aos re9ulamentos deste Estatuto. 

Parágra~o ónico - Entende-se por atividade do Magistério aquelas 
inerentes à educaç~o, nelas incluídas a 
aciministraç~o. a docência, a pesquisa e as de 
es;pE;)c i ,::\ 1 i z <::1(~:~-7lo .. 

As manifestaçSes de valor no magistério s~a: 

I o culto dos valores sociais e espirituais; 
II o civismo e o culta das tradiçSes~ 
III o patriotismo, traduzindo primordialmente no 

cumprimento dos deveres do cidad~o e do 
mest-r·:::2;: 

IV o re~peito aos educandds e a profiss~o; 
V o c:ompoT .. í.:ar1H:~nto com a •=:~clL.u:::,:;,(;:'.?.{o c::i:imo 

instrumento de ~ormaç~a do homem e do seu 
desenvolvimento econGmico, social e cultural; 

VI a compet&ncia do educador; 
VII a constante aper~eiçoamento, a especializa~âo 

e a atualizaç~o pro~issional; 



( ) 

Artiao 4Q 

Arti9a 5Q -

Arti90 6Q 

VIII 

IX 

o reconhecimento s~cio-palítico e 
administrativo em termos de retribui~âo 
econSmico-~inanceiro, profissionalmente 
disni~icante; 

liberdade de aprender, ensinar, 
divulgar o pensamento, a arte e o 
pluralismo de idéias e de 
pedasbsicas. 

pesquisar e 
saber; 

Ficam adotados os princípios e as diretrizes sobra o 
Magistério: 
I O progresso da educaçâo depende da competêricia 

do rro~essor na elabora~âo do seu plana anual 
de trabalha em harmonia com'o plano curricular 
do estabele~imento do ensino, e em em 
consonância com o ~rg~o pela qual e 
subordinado, executando, controlando e 
avaliando o processo ensino-aprendizaaem, 

II 

III. 

IV 

V 

\ i ·r 
V J, 

int6arando-se na vida da comunidade escolar; 
D exercício da ~unç~o docente. exise 
compet@ncia e responsabilidade pessoais 
coletivas para a educaç3o e o bem estar 
alunos e da comunidade; 
O exercício do Magistério tem por 
proporcionar ao educando a formaçio necessária 
ao desenvolvimento de suas potenci~lidades; 
A promoção do pessoal na carreira do 
Masistério deverá reslAltar de tempo de servi~o 
e de merecimento pelo seu desempenho 
pro+issional no exercício de tare~as 
específicas em carso do quadro pr~prio; 
Equival@ncia de vencimentos com os demais 
pra~issionais ocupantes de car9os em que se 
exise quali~icação análosa; 
A remuneraçio do pessoal do Masistério· será 
detenninada a partir de critérios de maior 
titulaç~o especí~ica. 

O quadro de pessoal do Masist6rio, 
carsos e +unçSes residas pela CLT, & 
carreiras dispostas sradualmente, 
sucessiva de classes, cada carreira 
níveis de tit0lação estabelecidos de 
~orma~~o especí+ica. 

constituído de 
estruturada em 

com promo~5o 
compreendendo 

acordo ·com a 

Para efeito desta Lei, entende-se: 

Parágrafo 1Q - CARGO: é o conjunto de deveres, atribui~3es e 
responsabilidades destinados a uma pessoa. 

Parásra+o 2Q GRUPO OCUPACIONAL: é o conjunto de cargos que se 
re+erem as atividades correlatas ou da mesma 
natureza de trabalho. 

CARREIRA: é um aarupamento de cargos da mssma 
natureza de trabalho, dispondo hie~arquicamente de 
acordo com o grau de di~iculdades das atribui~~es 



• 

f2 n '.L VE~ l responsabilidades, 
i n~;t r··uçã:ci .. 

FL=:"t"!-b.~:.1·r-i:i·fo 1.1.!;1 ··- F'liD!'-'IOÇ:~CJ: É1 a p;,1~:;s;:19t=!m cio oc:up.:'.\nte:~ do c.::,ff·go ' .e'::\ 

classe imediatamente superior da mesma c0rreira 
C:Ll.E·~ PE·T·tenc:e. 

{:!\ 

F~r6ara~o 5Q - CLASSE: ~ a designa~~º literal correspondente ao 
escalonamento na carreira em que se enquadra o 

(.\.cl: :i. DJO 7.9. 

e: c:t ·e· gc1 li 

ACESSO: 6 ~ passagem do ocupante de um c:arao 
J.c:.ic.':1.liza.dci E·m uma. ca.rr·e:i.r<::\ p.::\r,::\ outrd ·,;;u;::)~,:~·r·j.or ,::\ 
anteriormente ocupada. 

As classes constituem a linha de promo~io no âmbito 
de cada categoria funcional, em virtude de tempo de 
servi~o e merecimento do desempenho do exsrcício das 
atribuiç~es espec:i~ic:as do carso. esta a ser def1•ida 
em L~i Complementar. 

A promo~llio por tempo de servi~o dar-se-á c:am 
i ntey··:::;t. :í. e: :i. o 
i nter·st :í. e: i o 
c:ont.::i.dcif:.; da 

dt=: O:? (dois) a.nos G.~ PO'f" H"IE'!'f'·ec:j.!'fl(:O!ntO 

de 01 Cum) ano. alternadamente. 
Úl t :i.ma P'f"CHllO(;:â:D" 

A promo~ão por merecimento será concedida durante 
o per:í.odo de permanBncia do funcionário em sua 
c:l2sse, que sendo promovido far-se-6 reinício da 
c:ontasem para efeito de nova promo~âo. 

fu·t:i.90 BQ - Ao Professor Resente de Classe. que por solicita~~º 
da Secretaria Municipal de Educa~~º e Cultura, 
estiver prestando servi~os no ~rgao da Secretaria, 
estando, ent~a. fora d~ Resênc:ia de Classe, fará Jús 
a promoçio por merecimento. 

O Quadro de Pessoal do Maaist6rio Municipal 
estrufurada em carreiras que constituem a 
proaressgo; em virtude do respectivo 
habilita~io, adquirida pelo pro~ission2l 
para o exerc:í.cio em·+unção do Maaist6rio, 

1 :i nh<:l de 
,<;;Jr,:i.u df:~ 

d D E~ n '.;; :i. n e., 
como :::;c;~,quE~ :: 

[~_~;~.:c:.:Cf.!...i.:cs\. .... J: ....... 
Gi.:;\:1:::cç~Lc;;:LJ:.1. H<:'lb i l :i. tr.:\ç:ão s~spec: :i. + :i. e.:::\ d E! 2.9. ~õF"2\U 1 

C,.:;,:1.:c:c_E'..LC.i::l .. __ LJ J-·-·-·· :: H a b :i. 1 :i. ta ç: ii~ o \:O:·::::. p e e: :i. ·f :L e a cl 6' 2 i:: ,g r .:1 \.t 

G.;;,,~ .. :c:c:~_;i..r.i;L..J~-~L_. ___ ~ 

(.::'.<;,,1,.:1:.:1::JJ . .i,.:cr.L_V_., ___ ,_,_._ :: 

acrescida de curso de aper+eiçoamento 
na área em que atua de no mínimo 200 
horas;: 
Hab:i.lita~ia de 2Q grau acrescida de 
estudos adicionais; 
Habilitação especí+ica 
'c3UPE!'(" i Clr cl C) 

, 
n J. V:?.:~J. 

obtida em curso d·-::.• 
pl('2fi<:\í' 

e!\:') f:,;·1-au. 

!.;.~ ·r· !?:).e! Lt ,::·1. ~;:: :~\· CJ "' 

] 
• • 1 

• :1. cE·nc 1 et·c u·r·D 

C.i,D::.:ce.i:1::.;;;L\Ll ___ ,,, __ . ~ E s p~2c: :i. a 1 i z aç: â~ o E"~m eu Y"f:;os 
duaç~o na hrea de educaç~o com carsa 



.. 

'--, - ) 

horária mínima de 360 horas; 
C.,~~ .. :cr:i~.:L:cra_ .. s.:LL .. _____ ~ E~; P r.:~ e i d 1 :i. z i:':\ ç~ 2\ o ;::2 rn e u r s D'"; pi'.; i:; -- s.:.i y- ''~.d u <::\ -· 

~ao na área de educaçao com c~rsa 
horária mínima de 720 horas. 

Artiso 10 - Ao Diretor Escolar é sarantida a srati~jca~âo de 
d:i.reçgo, reajustável toda vez que houver aumento 
salarial na mesma propor~~º conforme consta da Anexo 
J cl E~ !:i t ,3 i.J:? i ,, 

Ao Inspetor, ao Supervisor Escol0r, ao Orientador 
Er:iuc:a.cicinal, .. e ao Profi;.~ssoy· gue e;.:(-::!r·c::·! Func;:?fri t'.~!c:nic:a 
em atividades pedas6aicas educacionais diretamente a 
Secretaria Municipal de Educa~~º e Cultura 0 
garantida a sratiF:i.caç~o de +unçio equivalente a 
F'.~.=!r:!G'flci<:l clt:! Cl.::•.SSf:~!, rt:~i:':tJu'..;:;távr::::·l toda v1~'Z quE~ houv:,:·!·r· 
aumento salarial da catesoria, na mesma propor~go. 

Ao pessoal do Magistério é permitida a passagem 
outro car·~;;io,.- <::iutomi:!it icam(0.'Tltf:~, cjc,~ntro do rnr-:!srnc:i c1 (3.y-Lr.JO 
Ocupacional respeitadas a habilita~~º especí~ica ~ 
conveniência do ensino, no interstício de 02 

Art:i.90 13 - As carreiras, as classes e os níveis, bem como o 
nómero de carsos, do guadro do Masistério, s~o as 
estabelecidos em Lei pr~pria, sendo as srati~icaG~es 
as que constam do Anexo I desta Lei. 

DO (..~CEt:1~3CJ :: 

Artiso 14 - O acesso, passagem de um nível de habil:i.ta~Jo para 
outro superior, nas carreiras de que irata o Artiso 
9Q, ~ar-se-á anualmente, mediante comprova~âo de sua 
habilitaç;:~?:{o ,:;!spec::i.·F·:i.c:ei. F.~)<pf;:)r!ido p:-:::.•la in!.':;t:í.t.u:i.ç;::?:\o ·for-
madora acompanhado do respectivo hist~rico escolar. 

Par·á8ra~o ónico - O acesso será concedido.ao pessoal do Magisté
rio através da trans~erGncia para a nova car
reira 9arantida sua permanência na classe e nn 
campo de atuaçgo. 

:i.6 

D :i. n t e::;JY' ,:;,ni t ('2 d ci e: i:':l.r~;Jo cl o Ma~J :i. ~:; t éy-· :i. o 7 

de concurso pÓblico, ap~s 02 (dois) anos, ou conside-
·1-ando es;t/iVF:! 17 ou. "'' i ndi:\ c:ontr .. atD.clo <::\nt.t':.')Y'i orrneni'.:(2 ao 
ano de 1986 terá·direito ao acesso. 

i::: pr:::!nT1itid;::1. a. t·c·.-:u1·:=.;-f('2Y"i?ncii::1. de um c:;,::ir:::~10 .-Je E~'.:;p::::~c:i.::l.l'i.-.. 
za~âo técnica para outro, respeitada a habilita~&o 
especi-fica para cargo a ser preenchido. 

A transferência do professor far-se-á: 
1 a pedido do servidor, mediante requerimento 

protocolado na Secretaria Municipal de Educa~~º 
e Cultura, que será atendido para o ano se9uin
'l':. E~~; 
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II Ex-ofício, por riecessidade da Administra~~º em 
qua 1 cp_.u::r1- époc·a ~ 

III Por permuta quando expressamente 
ambas os interessados, que serão 
início rle cada semestre letiva. 

'.";º l :i. e :i. t ,3_da 
at~?ncl:ido'.:> 

PClr·· 

nc:i 

cerâo à existência r·' l":I; ... !i ... 

este artiso, obede
escola, entidade ou 

~railio de destino. 

Paráara~o 2Q - As transferências, a pedido do pessoal 
rio. dependerão de exist@ncia de va9a 
;_0n ti d ,;:;d 1,2 c:iu c'.1·1-r,ú~o d 1--:? c:l t:).s; t :i. no;· d,::\ n d 0--·-s;r::.1 

d e:> l"-1f ,~·:\ g :i. s~ t·. (f·~ ..... 
n"\ f.')'.;;cci:ta, 

pr i o-r· :i. c!ad•:::.· 
aos servidores que necessitarem de readapta~ilio. 

Os candidatos à transferência para determinada va
ga, ressalvada o disposto no parágrafo 
serão classificados de acordo com a seguinte 
df0rn:: 

1 Residente no local da escola; 
2 O de mais tempo de efetivo exercício na Magis

tério Municipal, na escola, entidade ou ~rsâo 
de onde requer a transferência; 

"'1• 

·-· 
li ..... 
1::· 
,_) 

O de classe mais elevada; 
o mais -:':\il"l:: :l },;!.(J n(J rna9 i ~=; t. ér i o; 
f' _J m,:::t i ~;; i do:::.o " 

DAS ATRIBUIÇôES: 

Artiso 18 - Sâo atribui~Ses específicas: 
I DO PROFESSOR EM FUNC~O DE DOC@NCIA: elaboraç~o 

de pro8ramas e planos de trabalho •. regência efe
tiva, controle e avalia~âa do rendimento esco
lar, recupera~âo de alunos. reuniSes, pesquisa 
educacional, auto-aperfei~oamento e particip~~io 
no imbito da escola, nas intera~Ses educativas 

II 
com a comunidade; 
DO ORIENTADOR EDUCACIONAL: ori~ntaç~o. aconse
lhamento, encaminhamento de alunos na sua forma-
ção geral, sondagens de tend@ncias e 
diasnose das in+luências incidentes na 
do educando na escola, na família e na 
de .. 

<:t P t ;i~ ct (:) E~~;.;. ;· 

m .:;,\ t u. r ;T:\ 1;;: ão 
c:omun :i. da-

III- DO SUPERVISOR ESCOLAR: supervisio do processo 
didático nos aspectos do planejamento, controle 
ce av<::t 1 iaç:ão cl<::~~=; at :i. v idad\"''.:'; p(::)cia,!.:;ié.n:i. c.,:i.s; na~;; uni-
dades escola~es de ensino da rede pÓblica muni
cipal, orientar a integra~âo entre as ativida
des, áreas de estudo e/ou disciplinas que cam
pSem o currículo, bem como o contínuo aper+ei~o
amento do processo ensino-aprendizasem propondo 
treinamento e aperfeiçoamento do pessoal, apri
moramento dos recursos de ensino-aprendizagem e 
melhoria dos currículos; 

I\.J - :OCl INE1PE'fl]R f:::!~H:OL.t~::::;:~ :i.n'::;p1'2c:i.on,;,n·, D·r·ipnt>::\r,. 
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acompanhar e avaliar as atividades das unidades 
escolares do ensino da rede pÓblica municipal, 
seguindo as normas do sistema de ensino, b8m co
mo diliaenciar a execu~~o dos planos, proaramas, 
projetos e atividades educacionais; 

V DO DIRETOR ESCOLAR: representar, direcionar e 
administrar a unidade ~scolar de modd a efetivar 
a participa~ão comunitária no processo decis~ria 
e na sua gestão, cumprir e determinar o cumpri
menta da legislaç~o do ensino e das normas bai
xadas pela secretaria; regulamentar as ativida
des na área de sua comp~t&ncia. 

DO CAMPO DE ATUAÇ~O: 

Artigo 19 - Os Professores em funç~o -de doc~ncia atuarllio: 
I F'F:OFEfY.3ClG: "A":: nci E!nsi no dt:-) c·r"E.1c:ht-:-! F: pré-!··-c;)s;c:o--· 

.l.a·r .. ; 
II .., .. p::mFE~:3~'3Dl=i: "B": no Em~únci -Fund<::\m~:-rntal de;) :i.;t:i, ,:;i 

séries e lª a 60 séries, se 
tador de estudos adicionais, 
Educa~io Especial; 

III-·· p;:~OFESEOR "C" :: no •2nsd no fc.tndi:":l.mi:2nta1 ck:1 ~jj\ a 
' . ·;:;e·r· 1 (~?S n 

e -i':\ r i:tr;J"t"" ·=~ -F o ú n i e: o Para atua~io no ensino de creche, pr6-escolar 
no atendimento à educa~âo especial, exiair-se-á 
especializa~io obtida em curso espec1t1co cre
denciado pelo sistema de ensino. 

Artiao 20 - Os professores em -Fun~~o do Magistério ele natureza 
técnico-pedas~sico, atuarão: 
I --· F'F\'.CiFl'.::f::lbOR "B":: nc:1 un:i.d,:::i.clr'.7! E;)s;c:ola.-r· ~:-! ac!min:i.~~t.y·,;:1 ..... 

~âo do ~rg~o da Secretaria Muni
cipal de Educa~âo e Cultura. 

DAS LICENCAS. DA SUBSTITUIÇ~O E DA ACUMULAÇXO DE EMPREGOS: 

·1 Ci 

Aplica-se ao pessoal do Magistério Municipal o regime 
de licen~a estabelecidos na Leaisla~io Trabalhista e 
em reaulamentq pr6prio. 

A critério da Administração, poderá ser concedida 
suspens~o do Contrato de Trabalho do servidor para: 
I Exercício de atividade política; . 
II - Trato de interesse particular. 

O servidor terá direito a suspender o Contrato de 
Trabalho, durante o período que mediar entr~ a sua 
escolha em conven~~o partidária, coma candidato a 
cargo eletiva e a véspera do registro de sua candida
tura, perante a justiça eleitoral. 

A partir do reeistro da candidatura e até o 
(décimo) dia seguinte da eleiçâo, o servidor 

:to.ci. 
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• 

l _) 

Jós a licen~a como se em e~etivo exercício tives
'.':; E·) , s (0) m p ·1-E! j u. :í. :<'. o d:::? s u ,-::1. ·e·<·:! m u n e Y" e:l. ç:: ã Cl ,. m F.': d j_ ,:,\ ·11 t '·'~ e:: o ..... 

municado, por escrito do a~astamento. 

O c!ispcisto no parásra+o anterior i!lPI ic:,;;\ 
ocupant~s de carso _em comissão. 

N~o existindo preJuiz~s para a administra~~º e ao seu 
exclusivo crit6rio, poder6 ser concedido a suspensão 
do contrato de trabalho do servidor para trato de as
suntos particulares, pelo prazo de at6 02 (dois) anos 
consecutivos, sem remuneração. 

1 o .... A suspens3o poderá ser interrompida 
tempo, a pedido do servidor ou no 
~St:'r···/iç:o. 

i:~ C:j\.l€:\ 1 <=jl.! E"I" 

i n t *;~ ·r· E1 ·:::; ~~; (·? d C) 

Pará~ra+o 2Q - N5o se concederá nova suspens3o antes de decorrtdcl 
02 (dois) anos do término da anterior. 

l"i. º"? 
..:::. l 

;!~ subst i tu.:i.c.:âio, como acometimento temporário 
atribuiçSes especí~icas do cargo ou emprego do Masis 
t6rio, durante a ausência do respectivo titular 
c B ·::;o d e v <::te ::1 n e :i. <:':\ ;:~ t é o p·f-CiV i rr1r:::.1n ·I.:. ci E1·f et i vo ~,;~:! r <~ f:1 :< 11,,~y·-
c id,.;;i.~ 
I na res0ncia; 
II na ~unçio de especialista em educaç~o. 

Será permitida a acumula~io de empregos mediBnt2 cle
c: :i. :::; ~:~o d o ,.;J 'I". ,g :~~o p ·e· c'.i p r i o d ::,1. P r ;:'? ·f :::~ i t u. r· <::\ M u n :i. e: :i. p .';\ 1 d ~~! r: n-... 

latina, respeitada a compatibilidade de horários~ a 
correla~âo rle ~unç~es, nos termos Ja lesisla~3o em 
\' i .. qcrr· u 

DOS DIREITOS, D~S VANTAGENS E INCENTIVOS: 

Além dos direitos que lhe s~o exterisivos pela 
ç~o de Servidor Póblico Municipal, o pessoal 
9istério Municipal tem as seouintes direitos: 

c:onci i-·-
cio i"i<0\-

I prasress5o na carreira de acordo com a crescente 
;::1. p ~=! y·f· <:.':! :i. ç 0.::,1. m E~ n t o (:;.2 n .;,1. e 1 <::i. , .. ,.; s :::~ e: cm ·for 1rn:c! o d <e'.:; E·! m i:> f:! ··
n h o e tempo de serviço; 

II remuneraçâo compatível com a sua habilita~~º es
pecí~ica, sem distin~âo do arau escolar em que 
21.tu.ern>~ 

III- preservaçâo da liberdade de comunicaçgo no exer
.cício de suas atividades, respeitadas as normas 
constitucionais vigentes; 

1~.1 transpo·1·t(e !Jrat.u.ito~ 

V abono de ~érias anuais, correspondente a 50% da 
remunera~io normal, independentemente da remune
raçio a que fizer jÚs, quando do sozo de suas 
··Féy·:i 1.3.S:J 

VI - abono aniversário no valor de 50% do valor do 
vencimento ou salário no mês a que a servidor 
-F:i.Zf.?Y- jÚs;~ 
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Vll- efetivo apoie da Secretaria Municipal de Educa
çgo e Cultura no cumprimento de seus deveres se
~:iu n d ci a, s; cl i n:::ot '!"' i _;:~ E'Si e on t, i d<:•,~:; fi("'-'S te E i::. tatu t D d E,) 

modo a aarantir o respeito pÓblico que merece. 

!3Z~o 
T 
.1, 

II 

v,::,tnta.ne~ris dei p(e!:'.;·;.:;oal do i"la,<;,:Jistério~ 

9ratificaç~o por Res&ncia de turma e por djreçâo 
da escola no exercício de suas funçSes~ 
aratificaç~o especial para Professor de sala 
multisseriada, no efetivo exercício de sua fun-, .. ,. 
~~~ c,e·::-; ~ 

III- o adicional por tempo de serviço por anuênio de 
efetiva serviço póblico municipal correspondente 
a 1% do seu salário, a partir de 01/01/91; 

IV - gratificaç~o por serviços prestados em bancas ou 
comissio de exames, concurso, provas ou cursos 
programados pela Secretaria, desde que ~ora do 
período normal de trabalho a que estiver sujei-
tc:t:~ 

V aJuda de custos para cursos proaramados ou indi
cados pela Secretaria Municipal de Educa~~l 
Cu1 tu·c,;;:,:: 

VI - auxílio financeiro, ou de outra natureza, 
elabora~ão de obra ou trabalho, considerado 
Secretaria como de valor para o ensino, 
(_;~ ;~ ('.) ii:? e~ l.t ]. t: t.I. r- 1~:). i 

VII- prêmio em dinheiro, de acordo com as dotavSes 
or~amentárias pr~prias, pela autoria de livros 
bu trabalho de interesse pÓblico cl~ssi+icado em 
concu.rs;o,, 

DO REGIME DE TRABALHO: 

O Resime de Trabalho do Professor será de tempo inte
gral com 25 (vinte e cinco) horas semanais, nele in
cluídas horas-au.la e atividades complementares, res
peitado, neste caso, o padr3o de vencimento do carso. 

Pará9ra+o 1Q - Para efeito do que disp~e este artigo, entencie-se 
como atividades co~plementares, as destinadas ao 
planejamento de aulas, avalia~;º de currículos, 
recupera~~º de alunos, bem como as atividades ex
tra-classes, como: reuniâo e ciutras atividades 
co-curriculares; 

Por insufici@ncia de carga horária na disciplina 
de sua atua~~ª• o Professor deverá completá-la na 
Reg@ncia de disciplinas afins ou em outras ativi
dades escolares; 

As faltas ao trabalho ser~o caracterizadas: 
I por dia letivo; 
II - por hora-aula ou hora-atividade. 

O regime de trabalha dos especialistas.em educa~5a é 
:i. n t E~ srr· .:::i, l .. 
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Arti30 31 - As fun~~es extra-classe deverllio ser atribuídas, 
ferencialmente, aos professores que contém mais 

prt:;,1·-· 

ciE' 20 
,;:\no~:; cle.1 ~:;t.~1 ·cviç.:o, '5.f?.XiJ ·Ff.:'minino :::~ m,;,\is clF: '..?!5 ,;~nCJs, "if~ .. -

:-:o ma~=.c:ulino .. 

Pará8rafo óhico - Entende-se por fun~~es extra-classe, as fun~bes 
exercidas pelo Professor. afastado da re90ncia, 
em outras áreas da Secretaria Municipal de ~du
C::O:i!;~:ío !"~ Cu 1 tu.ra .. 

Quando a oferta de profissionais legalmente habilita
dos para b exercício das fun~Ses de Dir·etor cim LJnjcia
de Escolar do sistema educacional de ensino nào basta 
P<'J.Y·a atender .. as neci:~!:>!"';;; i d,:~.dE·!s,. PE·!'f"ll1 :i. ti ·,--.. sE'--·é qu<::.> '" 
fun~~o seja exercida po~ profissional com licenciatu
ra plena na 6rea de educa~~º e experiência de no mí
nimo 03 Ctrªs) anos no Magistério, ou na +alta deste, 
por Pra~essor habilitado para o mesmo srau escolar do 
quadro, com experiência de 03 Ctr8s) anos de Magist6-
·1- i [) h 

O Pro+essor que vier a ser considerado inapto ~ara o 
desempenho da re96ncia de classe em virtude do seu 
estado +ísico-mental,· ser~ readaptado em cargo admi
nistrativo de vencimento equivalente ao seu nível e 
c;,:1.r·r·i':'!i ra" 

Parásr2fu 1Q - Bienalmente, o Professor será submetido a 
médica e ap~s 03 períodos consecutivos em que 
considerado inapto para a ~un~~o dP 
classe, será enquadrado de+initivamente na 
administrativa com todos os direitos e vanta9ens 
que vinha recebendo. 

Enquanto o Professor n3o +or enquadrado cie+initi
vamente na +unçgo administrativa +ica-lhe assegu
rado o direito de permanecer em local que lhe per
mita o tratamento. 

Artiao 34 - As f6rias do Maaistério, com excessâo do Secretário 
Escolar, será de 45 dias sendo 30 dias consecutivos e 
o restante 15 dias, dist~ibuidos em e~apas, desde que 
não fique prejudicado a cumprimento dos trab~lhos 2s
colares, tudo em cumprimento ao calendário escolar. 

Paráara~o 1Q - Além do setJ período de ~érias resulamentares, o 
Pro~essor poderá permanecer em recesso, entre pe
ríodos letivos, ~ixados pelo calendário escolar 
e/ou da Secretaria Municipal de Educa~~º e Cultura 
que poderá convocá-lo por necessidade do s2rvi~a. 

ParA9ra~o 2Q - A ~ixa~io das +6rias dependerá do calendá1·io esca
lar, tendo em vista as necessidades didáticas e 
acirn :i n i ~.;t r<::it i Vé.\S dc.:i i::>stabE:' 1 E't:: :i. rnen to. 

DO REGIME DISCIPLINAR: 
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O Reaime Disciplinar do pessoal do Ma9ist6rio e o da 
Consolida~âo das leis do Trabalho - CLT. 

Aplica-se ao servidor municipal as normas con
tidas na Consolida~llio das leis do Trabalho e as 
previstas nesta Lei. 

Constitui in~raç~o disciplinar toda açao ou omissâo 
de funcionário pÓblic:o que possa comprometer a disni
dade e decoro da funç~o pÓblica, ferir a hierarquia, 
p·c·e.:.iuc:licc;i.·c· ,;;\ 2·F:i.cif.;!1·1c::ia cio·,:; se!·c·v:i.c;:o::= .. ; ·Clu. cau~:.a·r· pr(':')""· 
juízo de qualquer natureza a administra~~º pÓblica. 

Pafásrafa ónico - A infra~~º disciplinar será punida 1 i::·~ \' .3. n cI Ci (·?. rn 

":!'"7 
··-' I 

conta os antecedentes e o grau de culpa do 
agente. a natureza e as circunst3nc:ias da ~alta 
e danos e outras consequ6ncias para o Servi~o 
Público. 

DA RESPONSABILIDADE: 

Pi:::•lCJ E!:-~e·c·c::lcio ir·r"esJulay· 
cionáric responde civil, 

A responsabilidade civil 

a t. r i b u :i. {,~: 2í i·:'! '.'; ,, CJ 

administrativame1 

d ~2 P'f"c.!C E·d :i. m (·ô·~n to 
losa ou culposo, que importe em prejuízo da 
Municipal ou de terceiros. 

Parásrafo 0nico - A indenizaç~o dos prejuízos de que trata 
artiao, responderá o funcionário perante a 
zenda Municipal em açio regressiva proposta de
pois de transitar em julgado a decis~o da Ólti
ma in~::.t.~incia .. 

··:i·ri 
• . .".1'/ A res~onsabilidade penal abrange crimes e contraven

~~es imputadas ao funcionário nesta qualidade. 

Artigo 40 - A responsabilidade administrativa resulta de atos ou 
omissSes praticados no desempenho de carao ou ~un~~o. 

Artigo 41 - Considera-se in~raç~o disciplinar o ata praticado pe
lo funcionário com viola~âo dos deveres e das praibi
~Ses decorrentes do carso que exerce. 

ParáaraD~ ónico - A infraç~o é punível, quando consistir em açLlo 
individual ou coletiva, iridependente de ter 
produzido resultado perturbador ao servi~o. 

S~a penas disciplinares: 
I advertência verbal; 
II advert@ncia por escrito; 



• 

(_) 

(__) 

III- suspensão ao trabalho; 
!0 suspens~o do pasamento; 
\! r.l2rn:i.S!3ãClu 

{'.1·1-t :i. DO 4:~; ·- ~3~'{o i n·fr a(::;:;~,·=· d :i. sei F" 1 i n ar-E~s ~ 
a) falta de espírito de coopera~io 8m assuntos de 

-~::.;E~ ·1- \' :i. Ç~ C) .. :.=j. ~! 

b) apresentar-se ao servi~o sem condi~Ses satisfat~
rias de higiene pessoal e vestuário; 

e.~) n es_:.1 l i .sJ[~n e t .::\ ~-~ 
d) desobediªncia às ordens superiores, exceto 

manifestadamente ilesais; 
e> falta de urbanidade; 

quandci 

f) deixar de atender prontamente às requisi~~es para 
defesa da Fazenda Póbl:i.ca e a expediçâo de certi
d~es requeridas para defesa de direito; 

g) deixar de zelar pela economia e conservaç3o de ma-
teriais e bens que lhe forem confiados; 

h) indisciplina e insubordinaç~o; 
i) in-::i.s~;;icluicl.::i.dr::::; 

j) impontualidade; 
l) referir-se de modo depreciativo em in~orma~~es pa

receres ou despachos, a autoridade e a atos da ad
min istraç~o. ou censurá-los pela imprensa rádio, 
t· P "i P\/ ·j "' '·!i o ou c:it t "~] q1 tE'Y- 011 ·I·· -.--o·::: m1:.:1 ·j r;•.:; d E·' d j Vt t ·: q ·: ( .. ;:~rn·:.• 

m) ;~;~~··~~irmaçi;~~~i~~. ~;a~; o~··~;l~; ·~ -•.• ·- __ , 
com má fé, no exercício do careo ou como tes\·emL
nha ou perito, em inquérito administrativo; 

n ) :i. l..:.1 ·~·fie :i. ii'n eia no E';.; i·?"f"C :í. e :i. o d a !S a t: -.-- :i. b ui(;: ~-~e!:.; 
o) afastar-se, no horário de expediente, 

do cargo, para exercer atividades estra0has à re
partiç3o ou ao serviço pGblico municipal e; 

p) fumar dentro da sala no periodo que estiver min:i.s
t·r·ando õ·:i.u.la" 

Artiso 44 - S~o infraç~es disciplinares com demiss~o: 
a) Vício de jogos proibidos; 
b> Embria9u@s habitual ou em serviço; 
e) Promover manifestas~es de apreço ou desapreso no 

recinto de reparti~ão; 
d) Aair com deslealdade às instituiç~es constitucio

nais e administrativas a que servir; 
e) Faltar ao servi~o por mais de 30 (trinta) d :i. E:\~:; 

consecutivos sem Justa causa; 
+> Praticar ato lesivo da honra ou da boa +ama, da 

serviço, contra qualquer pessoa ou ofensa física, 
nas mesmas condiçaes, salvo em leaítima de+esa; 

f1) i:::- a l '.S :L f :i. e a y-. E~:< t "(""<::\V :L ay-, s:;ci1·1 P.<;;ay- \JU :i. l"J ut i l :i ;::: <'i y·· J. :i. V"f""C1 

o-F:i.ciaJ. ou docu.1"1H2ntci clu usét-:1.0'.:.; f::;i':\bt::!TH:lo···-o;:; ·f;,1.lt:>:i.·-
-f i e acl o':-:;~ 

h) Revelar ou facilitar a revelaç~a de assuntos sigi
losos que conheça em razgo do carso ou fun~~o; 

i ) U '."'a·;- m €:\'t. ''-'~ ·:-· i ,-:,\ i !=.; F:) b ("! n s d o M u. n i e: :Í. p :i o E~ rn ~:; '''') ·r· v :i. t;: CJ p ,;,1. -r· ..... 
ticular~! 

j) Dedicar-se nos locais e horas de trabalho a ativi
dades estranhas ao serviço; 

1) Retirar. sem prévia autoriza~~º da autoridade com-



,,. 

) 

petente. qualquer documento ou objeto da reparti
ç~o. salvo se em benefício do servi~o pÓblicu~ 

m) Deixar, por condescendªncia, de punir subordinado 
c:p.J.•.:-:: cD1·n:.::.:t:.1~:·r· in·f·i"·;:,1.c~:~\o dif::;c:iplirF:i.r ou cif,•:i.;-:ay- d::? J.í::.~·-· 

sularidade de que tenha ci&ncia ~m raz~a do carao 
ou ·Funi:;:?\o ;: 

n) Lesar os co~res pÓblicos e~ 
o) Dilapidar o patrim3nio p~blico. 

DAS DISPOSICciES FINAIS E TRANSIT6RIAS: 

Artigo 45 - Aplica-se aos inativos, no que couber o disposto nes
t .:":":\ Lf::.1 i n 

Arti8D 46 - O Pessoal do Maaistério para educaçâo pré-Gscolar ~ 
ensino de educaç~o especial, integra o quadro do Ma
gistério e deverá ter, além de habilita~5o específi
ca, a respectiva especializa~5o. 

Os valores das srati+icaç~es que comp~~m o ANEXO I 
cJc::·s;tE< Lf.~i ;· ~:;:,(.;!r~Xo y··E!<::: . ..:iu·sti::\CÍo~::.; . no mt::~::.rno 5.nd ics~ qu.E~ ·-For 
cedido ao quadro do Ma9ist6rio para vigorar no mGs da 
novembro de 1993. 

Os acessos concedidos 
vés da transferªncia para nova carreira. anteriores a 
\/ :i. ~~.:J *~li e: i .~-:1. ci t:.·:· ·=:. t. .:::\ L. C:) :i. ;· 'i::. E.i ., .. ;~ i] y- 1:.-::i v· :i. :::~ t CJ t:5 e CJ ·1 ·~ ::::. i e! E~ y·· .:::1. n d CJ ú':'i. 

promoç~o por tempo de serviço do funcionário, para 
novo enquadramento na classe respectiva, visando as
tender o benefício concedido no Parágrafo ~nico, do 
Artiao 14 deste Estatuto. 

Pirt i ;.Jc1 49 --· E: f.-3 t <::\ !_i::::1 :i. er1 t r-.;,1y-ú t:~m v :i. gor· n ;;.1 ci <e\ t .,::\ cl (·=' ~;:..u,:1 puiJ 1 :í. e ,·:i.\;: :·:\o, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de nov2mhro 
ci (·'.'" l ·::;· ·:r:~: " 

C3.rn<::;.ra 

~:::· :l e: B.rn y-1::_-:;\/(] DJ-::·:td 2 ~; .. ::1. ;::. c:I i ~~=- p(JS-:. i ç.: ê)E~~; i2rn e: c:ir1 t y-· .. ~~·e· ·i. c1-' =~:! :::; j:)::'.·~--· 

cialmente as contidas DO Artigo 4Q e seu Par6srafo 
1.::1. n i e: u ci.":l. L..~"~ i n .Q. ~~;; .. H7~::.,. r:I E.· O :1. cl z...: ,·:~.b r· :i. ]. d E! l ?9:.2, e:• ,;:1. 

Lei nQ 3.731, de 22 de mar~o de 1991 .. 

dezembro de :1.993. 

Re9istrada e Publicada na Secretaria nesta data. 



1• 

e: Ã ~..,.i ?~ if:~: i~ 
E~.::~--rif~DCJI 
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DO ESP±RITO SANTO 

ANEXO I ·- INTEGHt!~NTE AO ESTi~TUTO DO PESSOAL DO MPiGXSTi:H UJ 
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F' ·i' · c.·1 • :: F i ·::=:. ·~:1 C) ·t"· ;:: c-:i ri i:'.í. ·1-1...1. -r· -:::~ 1 
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ANEKO I - A ~ SE mERE O ARTICD l!! 

: r1 

,) 

\ 

A B e D E ·F G H I J L M' N 

I 14.498,28 14.674,20 14.839,29 14.994,84 15.123,92 15.312,00 15.463,07 15.622,56 15.791,29 15.961,84 16.134,23 16.:n3,48 16.484,62 

II 15.792,64 15.968,17 16.785,02 17.871,51 19.274,37 20.540,81 22.237,10 23.685,04 25.103, 78 26. f{J7' r::D 28.201,29 29.890,55 31.681,00 

m 
IV 

! V 
' 1 VI 

i VII 
' 

39.619,93 
.. 

19. 740,8'.) 19.960,22 20.001,28 22.339,39 24.092,97 25.676,02 27.796,28 29~fa>,3) 31.382,68 33.265,65 35.261,59 37.377,29 .. o: 
. 26~'r:H:i ,52 27.247,31 28.4CB,12 29.568,95 3).729,76 31.88'.) ,49 33.051,39 34.212,20 35.567,01 36.975,47 38.439,70 39.961,92 41.544,42 > ·o lz 
35.373,03 36.533,87 37.694,68 28.855,47 40.016,29 41.177,12. 42.337,93 43.498, 73 44.851,55 46.246,44 47.684,71 49.167,71 . r::D.696,83 

I~ . 43.743,79 44. 9'.:B' 44 46.073,07 47.237,67 48.402,28 49.566,82 r::D.731,40 51.896,03" 53.183,06 54. r::D2 '00 55.853,65 57.238,83 58.658,36 

53.000,63 54.225,23 55.289,82 56.554,45 57.719,04. 58.883,62 60.048,22 61.212,82 62.479,93 63.773,27 65.093,28 66.440,82 ·67.816,15 

l 
! ~ ,. 

.... ·-- - ~ -· ·- ---· -·-- .. --··- - ·--. -~. ---·- -- - .. 
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PrE!fE!itura IDuniEipol de Eolotino 
(':i,\BINETE 00 RREFEITC 
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\.,..,J. ""gtl•• Giuberti. 343 Esplanada - COLATINA • ES 

ANEXO II - A QUE SE REFERE O ARTIGO lQ: 

-··-··------- ·-----------------------------------
t:i~l'l'O UCU l'AC lüNAL QUANTIDADE CARGO CARREIRA 

:.:,v; 1 STf.RIO 23' 

20 

01 

10 

19 

400 

400 
., 

45 

200 

50 

200 

19 

07 

27 

14 

08 

10 

05 

·, 

AUXILIAR DE SECRETARIA 

AUXILIAR DE BIBLIOTECÀRIO 

BIBLIOTECÁRIO 

DISTRIBUIDOR DE MERENDA 

PROFESSOR 

PROEFSSOR 

PROFESSOR 

PROFESSOR 

PROFESSOR 

PROFESSOR 

PROFESSOR 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FlSICA 

PROEFSSOR EDUCAÇÃO FlSICA 

PROEFSSOR ARTES PRÁTICAS 

II 

II 

V 

II 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

II 

V 

I 

SUPERVISOR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR IV 

SUPERVISOR ESCOLAR (Amparadas pela 

Lei 3. 241 /86) IV 

SUPERVISOR ESCOLAR (NÍVEL SUPERIOR) V 

INSPETOR ESCOLAR V 


